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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2026  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL – SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar n. 522, de 29 de junho de 2023 e 

alterações, Lei n. 6.378, de 27 de junho de 2022 e alterações e demais disposições legais aplicáveis, TORNA 

PÚBLICO a abertura de PROCESSO SELETIVO destinado à contratação por tempo determinado para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse público, com a execução técnico-administrativa da empresa 

ACESSE CONCURSOS LTDA, o qual se regerá pelas instruções especiais contidas neste Edital e Leis 

Municipais vigentes. 
    

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

DATA ATO 

16/03/2026 Publicação do Edital. 

16/03/2026 até as 17 horas do dia 

30/03/2026 

Período de Inscrições. 

Prazo para Anexar Documentos para Condições Especiais. 

Prazo para Anexar Documentos para vaga PCD. 

20/03/2026 Publicação do Julgamento de Impugnação ao Edital. 

16/03/2026 até 22/03/2026 Prazo para Anexar Documentos para Isenção. 

24/03/2026 Publicação das Isenções Deferidas e Indeferidas. 

25/03/2026 Prazo para Recurso contra Indeferimento da Isenção. 

27/03/2026 Publicação do Julgamento dos Recursos contra Indeferimento da Isenção. 

16/03/2026 a 31/03/2026 Prazo para Emissão e Pagamento da Taxa de Inscrição. 

 

03/04/2026 

Publicação do Rol dos Inscritos Deferidos e Indeferidos. 

Publicação das Inscrições Deferidas e Indeferidas para as Vagas de PCD. 

Publicação das Solicitações de Condições Especiais Deferidas e Indeferidas. 

04 e 05/04/2026 Prazo para Recursos do não Deferimento do Pedido de Inscrição, Condições 

Especiais e Vaga para PCD. 

 

10/04/2026 

Publicação do Julgamento dos Recursos contra o Indeferimento do Pedido de 

Inscrição, Condições Especiais e Vagas de PCD. 

Homologação das Inscrições. 

Publicação do Local e Horário da Prova Objetiva. 

 

19/04/2026  
Realização da Prova Objetiva. 

Publicação do Gabarito Provisório (após as 20horas). 

20 e 21/04/2026 Prazo para Recursos contra formulação das Questões e Discordância com o Gabarito 

da Prova Objetiva. 

 

 

28/04/2026 

Publicação do julgamento dos Recursos contra Formulação de Questões e 

Discordância com o Gabarito. 

Publicação do Gabarito Definitivo. 

Publicação da Nota da Prova Objetiva e Classificação Provisória. 

29 e 30/04/2026 Prazo para Recurso contra Nota da Prova Objetiva e Classificação Provisória. 

05/05/2026 Publicação do julgamento dos Recursos contra Nota da Prova Objetiva e 

Classificação Provisória. 

05/05/2026 Publicação do resultado Final para Homologação. 

O candidato que não apresentar a habilitação mínima, exigida no anexo I do edital, no ato da contratação será 

desclassificado do certame. 

 

1.1 . O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, intempéries 

e por decisão da banca executora e da comissão de acompanhamento de Processo Seletivo, sendo de responsabilidade do 

candidato, acompanhar suas alterações através dos meios de divulgação do certame. 
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2. DAS FUNÇÕES E DAS VAGAS 

 

2.1. O candidato concorrerá à vaga da função constante no Anexo I deste Edital, com função/ área de atuação, carga horária 

semanal, formação/escolaridade/qualificação/ habilitação, conforme Legislação vigente e regras descritas neste edital. 

 

2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços/ e-mail e telefones atualizados junto 

ao Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura durante todo o período de validade do Processo Seletivo. 

 

2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação disposta no Anexo I. 

 

2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites 

www.acesseconcursossc.com.br e Site da Prefeitura Municipal de Rio do Sul https://riodosul.atende.net as publicações 

de todos os atos e Editais relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização 

do mesmo até sua Homologação Final. 

  

3. DAS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

 

3.1. Aos candidatos com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, sendo a eles 

reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada função, condicionando-se a contratação à 

comprovação de que dispõem do nível mínimo de capacitação para o exercício da função, desde que aprovados no Processo 

Seletivo e em face da classificação obtida, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 

n. 3298/99. 

 

3.1.1. A contratação dos candidatos com deficiência aprovados e classificados no Processo Seletivo observará a 

proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência. 

 

3.1.2. A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no 

que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas 

e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

 

3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher a função a que concorre e marcar a opção “Pessoa com 

Deficiência”, bem como deverá anexar os documentos solicitados abaixo, no ato de sua inscrição, para análise e 

deferimento de sua condição de PCD, conforme segue:  

 

Deverão ser enviados os seguintes documentos:  

a) Laudo médico, emitido por especialista da área da deficiência, contendo: 

• A espécie e o grau de deficiência;  

• O código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID;  

• A provável causa da necessidade especial. 

            b) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: Declaração de que a necessidade especial 

não o impossibilita de exercer as atribuições da função; Declaração de que fica impedido de usufruir da condição de PCD 

- Pessoa com deficiência para, posteriormente, requerer readaptação ou aposentadoria;  

 

FORMA DE ENVIO 

1 – Selecionar a opção PCD; 

2 – Preencher o código da deficiência; 

3 – Informar o tipo de deficiência; 

4 – Anexar os documentos das alíneas “a” e “b” conforme a condição desejada; 

5 – Os documentos devem ser anexados em PDF em arquivo único. 

 

3.2.1. Não será aceito documentos para concorrer a vaga de PCD que forem enviados de forma adversa a 

mencionada no item 3.2, ou posterior ao período da inscrição já realizada.  
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3.2.2. Caso o candidato possua nome divergente entre o documento enviado e o nome na inscrição, deve enviar juntamente, 

documento que comprove a alteração do nome. Documentos enviados e divergentes do nome da inscrição não serão 

reconhecidos para o benefício. 

 

3.3. Caso o candidato não anexe o laudo médico, e o respectivo requerimento, Anexo III, no ato da inscrição, não será 

considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual 

for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição. 

 
3.3.1. O pedido de pessoa com deficiência será analisado minuciosamente pela banca executora antes de ser deferido. 

 

3.3.2. A empresa Acesse Concursos não se responsabiliza por documentos não anexados caso o candidato não aguarde o 

carregamento do documento na plataforma, bem como não anexe os documentos no ato da inscrição. 

 

3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 

astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

 

3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário 

e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardada as condições especiais 

previstas na legislação própria.  

 

3.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão avaliar 

a sua condição física e mental.  

  

3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita 

observância da ordem classificatória. 

 

3.8. O candidato PCD - Pessoa com deficiência, que não apresentar o laudo médico e/ou não preencher as condições 

descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não PCD - Pessoa com deficiência, passando para a 

listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva de vaga.  
  

3.9. Caso a aplicação do percentual resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

 

3.9.1. Os candidatos concorrentes a vagas PCD serão convocados nas vagas preenchidas nas colocações 5ª, 41ª, 61ª 

sucessivamente, para cada função, e assim por diante. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. O candidato deverá acessar o site www.acesseconcursossc.com.br onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de 

inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período de: 

 

16/03/2026 até as 17 horas do dia 30/03/2026 

 

4.1.1. Para os candidatos que ainda não possuem cadastro em nosso sistema, deverão clicar em inscrever-se, clicar em novo 

cadastro, preencher os dados pessoais e criar senha. Para alterar senha o candidato pode “clicar em esqueci minha senha”, 

onde o sistema abrirá um campo para redefinir a senha. Solicitações de alteração de senha através de e-mail ou WhatsApp, 

somente serão realizadas se o candidato enviar cópia de documento oficial com foto e confirmar alguns dados pessoais 

solicitados pela banca. 

 

4.1.1.1. Para realizar a inscrição o candidato deve acessar o site www.acesseconcursossc.com.br clicar na aba concursos, 

selecionar o que deseja participar e clicar em inscrever-se, fazer o login, selecionar a função, preencher as demais 

informações, marcar o termo de “Declaro ter lido e aceito as normas constantes no edital de abertura do presente Certame” 

e clicar em salvar. Após salvar a inscrição o candidato poderá gerar o boleto e o comprovante de inscrição, caso o candidato 

não imprima o boleto no ato da inscrição, poderá a qualquer tempo, durante o período estipulado no cronograma do edital, 

acessar o site e clicar em 2ª via do boleto para imprimi-lo. 
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4.1.2. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para 

inscrição.  

 

4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e envia-lo via internet, imprimir e pagar o 

boleto no valor da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto. 

 

4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do 

pagamento da taxa de inscrição.  

 

4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 

candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

 

4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente 

após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir a função, bem como das regras 

constantes neste edital acompanhando as publicações e suas possíveis alterações. 

 

4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento. 

 

4.2.5. Não serão aceitas inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com efetivação do pagamento pelo banco após a 

data limite para pagamento. 

 

4.2.5.1. A empresa Acesse Concursos e a Administração Municipal não se responsabilizam por pagamentos, de boletos, 

realizados em aplicativos fora do horário bancário, caso estes não sejam efetivamente confirmados pela instituição 

financeira no dia seguinte a confirmação de liquidação do boleto bancário. 

 

4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a devolução da 

importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação plena do Processo 

Seletivo, neste caso o candidato será restituído do valor da inscrição após desconto da cobrança bancária. 

 

4.2.6.1. O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento obtido no site 

do Processo Seletivo, não sendo aceitos pagamentos por qualquer outra forma ou meio, sendo obrigação do candidato 

conferir as informações de pagamento do boleto. 

 

4.2.6.1.1. Os boletos referentes as inscrições, que forem pagos após o vencimento, estipulado por este edital, ou por 

PIX, não serão reconhecidos e não serão restituídos os valores, visto que o candidato tem ciência do prazo final para 

pagamento, indiferentemente da instituição bancária aceitar o pagamento do boleto vencido.   

 

4.2.6.2. As solicitações de cancelamento de inscrição devem ser realizadas antes de efetuar o pagamento, assim o candidato 

deve realizar nova inscrição e gerar novo boleto, pois cada inscrição gera um boleto. Para solicitação de cancelamento de 

inscrição após o pagamento da inscrição, o candidato deverá efetuar novo pagamento, mesmo que já tenha efetuado o 

pagamento de outra inscrição. Não será restituído o valor de inscrição neste caso. 

 

4.2.6.2.1. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa de inscrição para terceiros ou para troca de função ou para 

outros certames. 

 

4.2.6.3. As solicitações de cancelamento devem ser realizadas, exclusivamente, através do e-mail 

contato@acesseconcursossc.com.br ou WhatsApp 47-984207695, informando qual inscrição deseja cancelar, anexando 

documento oficial com foto e confirmar alguns dados pessoais solicitados pela banca, até as 16h30min do último dia útil 

de inscrição. 

 

4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, ou solicitadas via e-mail, WhatsApp, ou ainda fora do prazo 

estabelecido no edital.  

 

4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos (rol de inscritos) 

para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não poderá prestar 

provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.   
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4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais 

aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento 

convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento.  

 

4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, 

títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo Seletivo.  

 

4.4.2. Quaisquer dúvidas ou informações referentes a este Processo Seletivo poderão ser sanadas através do e-mail 

contato@acesseconcursossc.com.br, aplicativo WhatsApp 47-98420.7695 (SOMENTE MENSAGEM DE TEXTO). As 

dúvidas serão respondidas, em até 24 horas, através dos canais de atendimento, de segunda a sexta-feira, no período das 

9h às 11h30min. E das 14h às 17h. Não será realizado atendimento físico na sede da empresa. 

 

4.4.3. Para acompanhar sua inscrição, o candidato deve acessar a área do candidato e clicar em comprovante de inscrição, 

após o banco reconhecer o pagamento, aparecerá a informação “Status Deferido”. 

 

4.4.4. Ao realizar a inscrição o candidato aceita que os seus dados pessoais sejam tratados e processados. Para dirimir 

quaisquer situações elencadas neste edital, bem como seus anexos, afim de cumprir a legalidade deste certame, exercida 

pelo ente público, autorizando expressamente a divulgação do seu nome, data de nascimento, número de inscrição e 

notas obtidas nas avaliações realizadas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem à 

Administração Pública. Assim sendo, o candidato aceita as publicações citadas acima, respeitando o exposto na lei 

13.709/2018.  

 

4.5. O Município de Rio do Sul e a Empresa Acesse Concursos LTDA não se responsabilizarão por solicitações de inscrição, 

via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de 

comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado 

neste Edital.  

 

4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou 

inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes mesmo que o candidato 

tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado posteriormente. 

 

4.6.1. Caso o candidato informe algum dado incorreto, o mesmo deverá acessar a área do candidato, clicar em meus dados 

e fazer a correção. No caso de alteração de nome, CPF, RG ou data de nascimento, o candidato deve enviar foto do RG ou 

CNH (frente e verso) e confirmar alguns dados pessoais solicitados pela banca, para o e-mail 

contato@acesseconcursossc.com.br ou para o WhatsApp 47-984207695 e solicitar a alteração, até o prazo final para 

Recursos do não Deferimento do Pedido de Inscrição. As solicitações serão respondidas em até 24 horas. 

 

4.7. Os candidatos poderão inscrever-se em apenas 01 (uma) função.  

 

4.8. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização das provas deverá solicitar, no ato da inscrição, 

anexando:  

a) Laudo médico com a informação e justificativa da necessidade de condição especial ou tempo adicional para realização 

da prova; 

b) Requerimento do anexo IV, preenchido e assinado, em PDF anexo único. 

 

4.8.1. A falta de qualquer um dos documentos acarretará o indeferimento do pedido. 

 

4.8.2. No caso de deferimento do pedido adicional de tempo, este será concedido no máximo 01 (uma) hora de tempo 

adicional. 

 

4.8.3. Caso o candidato não anexar os documentos das alíneas “a” e “b” do item 4.8 no ato da inscrição, este não será 

reconhecido e não será concedido a condição especial. 

 

4.8.3.1. Não será aceito documentos de condições especiais para realização das provas, que forem enviados de forma 

adversa a mencionada no item 4.8, ou posterior ao período da inscrição já realizada.  

 

4.8.4. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a critérios de 
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viabilidade e de razoabilidade.   

 

4.8.5. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar ou realizar extração do leite durante a realização da prova 

deverá solicitar, até o último dia de inscrição, anexando o requerimento do anexo IV preenchido e assinado e certidão de 

nascimento do bebê, todos em PDF anexo único. A falta de qualquer um dos documentos acarretará o indeferimento do 

pedido. 

 

4.8.5.1. No dia de realização da prova, a candidata deverá levar um/a acompanhante, maior de 18 anos, que ficará em uma 

sala reservada para essa finalidade e que será o/a responsável pela criança durante a ausência da mãe. Caso não haja 

acompanhante, a criança não poderá permanecer no local de prova. O tempo despendido na amamentação será compensado 

durante a realização da prova, em igual período. A amamentação será concedida somente para bebês de até 06 meses de 

idade e a cada duas horas, por até trinta minutos. O/A acompanhante deverá: apresentar documento de identificação, oficial 

com foto, sem o qual não poderá permanecer no local. Deverá comparecer juntamente com a candidata, no horário 

determinado em Edital, guardar todos os seus pertences em embalagem indicada pela equipe de Coordenação Local, e ser 

inspecionado pelo detector de metais. A bolsa com os pertences do bebê também será inspecionada. No caso de Sala para 

Extração do Leite Materno, a candidata que necessitar fazer a extração do leite do peito deverá apresentar atestado de 

amamentação. O armazenamento e a conservação são de responsabilidade exclusiva da candidata. 

 

4.9. Os candidatos que necessitarem de declaração de comparecimento nas provas, deverá solicitar pelo e-mail 

contato@acesseconcursossc.com.br 

 

4.9.1. Solicitações de declarações realizadas até 72 horas antes da data da prova serão entregues no dia da prova, após este 

prazo serão enviadas por e-mail. 

 

5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO E ISENÇÃO 

PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO R$ 50,00 

PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO R$ 60,00 

PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR R$ 80,00 

 
DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1. São isentos da taxa de inscrição neste certame, os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem 

doadores de sangue e medula óssea. Eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de Santa Catarina que 

prestarem serviços no período eleitoral visando à preparação, execução e apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou 

em referendos. Candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico por serem membros de família de baixa renda (com renda mensal percepta de até meio salário-mínimo. 

Candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

 

5.2. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei somente a doação de sangue promovida a órgão 

oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.  

 

5.2.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento expedido 

pela entidade coletora. O documento previsto por este item deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas 

as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais, considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a 

abertura do presente edital.  

 

5.2.3. Para a comprovação de doador de Medula Óssea, o candidato deverá ANEXAR comprovante de inscrição no 

REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea, instalado no INCA - Instituto Nacional do Câncer. 

 

5.3. Considera-se como cidadão convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral do Estado de Santa 

Catarina no período de eleições, plebiscitos ou referendos, como componente de mesa receptora de voto ou de justificativa, 

na condição de presidente de mesa, primeiro ou segundo mesário ou secretário, membro ou escrutinador de Junta Eleitoral, 

coordenador de seção eleitoral, supervisor de local de votação e os designados para auxiliar o seu trabalho, inclusive aqueles 

destinados à preparação e montagem dos locais de votação. 

 

5.3.1. Para efeito desta Lei entende-se como período eleitoral ou período de eleição a véspera e o dia do pleito, do plebiscito 

ou do referendo e considera-se cada turno como uma eleição. 
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5.3.2. Para ter direito à isenção o cidadão convocado deve comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, 

duas eleições oficiais, consecutivas ou não. 

 

5.3.3. A comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação da declaração ou do diploma expedido 

pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do cidadão, a função desempenhada, a data e o turno da eleição, do 

plebiscito ou referendo, cuja cópia autenticada deverá ser anexada no ato da inscrição. 

 

5.3.4. O benefício concedido ao cidadão que prestou serviços junto à Justiça Eleitoral terá a validade de quatro anos a 

contar da data da eleição oficial, incluindo o plebiscito ou do referendo, para o qual o cidadão prestou serviços. 

 

5.4. Os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos no CadÚnico, deverão no momento 

da inscrição on-line, solicitar a isenção, preencher o nº do NIS no campo destinado a este fim e anexar o comprovante da 

inscrição no Cadastro Único. 

 
5.4.1. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CadÚnico, a banca poderá consultar o Ministério do 

Desenvolvimento Social - MDS para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

 

5.5. Os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por terem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

deverão no momento da inscrição on-line, solicitar a isenção e anexar documento oficial com foto que comprove sua idade. 
 

5.6. O candidato deve ANEXAR a documentação dos itens acima no ato de inscrição, no campo destinado a anexar 

documento, em PDF, até 22/03/2026, sob pena de indeferimento do pedido de isenção. Caso o candidato possua nome 

divergente entre o documento anexado e o nome na inscrição, deve anexar juntamente, em PDF, anexo único, documento 

que comprove a alteração do nome. Documentos anexados e divergentes do nome da inscrição não serão reconhecidos para 

o benefício da isenção. 

 

5.6.1. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais cabíveis importará na exclusão da 

inscrição do candidato neste Processo seletivo. 

 

5.7. Os candidatos que tiverem sua isenção INDEFERIDA deverão ficar atentos ao prazo de pagamento do boleto, 

conforme o cronograma do edital. É de inteira responsabilidade do candidato indeferido da isenção, acompanhar as 

publicações e efetuar o pagamento no prazo estipulado no edital sob pena de ser indeferida sua inscrição no Processo 

Seletivo. 

 
6. DAS PROVAS 

 

6.1. DAS PROVAS, DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO. 

 

6.2. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 deste Edital, que avaliarão as 

aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 

 

6.3. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com quatro alternativas, sendo apenas 1 (uma) única alternativa correta, de 

caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada para todos as funções com prova objetiva, conforme anexo I deste edital. 

 

6.3.1. Serão considerados aprovados todos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos na nota 

da prova objetiva e acertar no mínimo uma questão da disciplina de Língua Portuguesa. 

 

6.3.2. A prova objetiva terá pontuação de 0 (zero) a 10 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais após a vírgula, cuja 

nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 7.2.2. 

 

6.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

6.5. Para todos as funções a nota final será PO = 100% da NF.  

 

Entenda-se: 

PO = Prova Objetiva 

NF = Nota Final  
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7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
7.1. A PROVA OBJETIVA SERÁ REALIZADA NO DIA 19 DE ABRIL DE 2026.  

 

7.1.1. O LOCAL E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA SERÁ DIVULGADO JUNTAMENTE COM A 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES. 

 

7.1.1. As provas poderão ser realizadas no período matutino e vespertino, dependendo do número de candidatos 

inscritos. 

 

7.1.2. Após a publicação do local da prova objetiva, o candidato poderá imprimir seu cartão de confirmação de 

inscrição, o qual terá todas as informações pessoais, endereço e sala de realização da prova. Para acessar o cartão o 

candidato deve fazer o login na “Área do Candidato” e clicar em “CARTÃO DE ENSALAMENTO”. 

 

7.1.3. A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida pela banca executora e comissão 

de acompanhamento, podendo adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a fim de resguardar a 

segurança do Processo Seletivo.  

 

7.1.4. A distribuição se dará de acordo com a viabilidade e adequação dos locais, não necessariamente havendo a 

alocação dos candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade de suas residências.  

 

7.1.5. Poderá ocorrer a reunião de candidatos com deficiência em locais de provas específicos, a fim de conferir 

condições e acessibilidade a este público. 

 

7.1.6. A ACESSE CONCURSOS LTDA reserva-se ao direito de alterar o local de provas em caso de 

indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na localidade de realização das provas. 

 

7.1.7. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do 

Processo Seletivo. 

 
7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os aspectos, sob pena de desclassificação do certame: 

  
7.2.1. Comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido 

para o seu início, munidos de documento oficial de identificação com foto, em meio físico (original) ou documento oficial 

com foto em formato digital, devendo, neste último caso, o documento ser apresentado por meio do aplicativo oficial 

correspondente, devidamente aberto no momento da identificação. O candidato deverá portar, ainda, caneta esferográfica 

fabricada em material transparente, de tinta azul-marinho ou preta, visto que o sistema de leitura dos cartões pode não 

identificar respostas preenchidas com caneta de cor adversa a preta ou azul marinho. 

 

7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 

órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, 

carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham 

como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei 

Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997), podendo ser físico ou digital, na forma da lei, desde que possua foto de 

identificação. 

 
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 

(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem foto, carteira de trabalho digital, CPF, ou qualquer outro 

documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 

 

7.2.1.3. Não será permitido a aglomeração, circulação de candidatos após adentrarem ao local de prova, sendo obrigatório 

dirigir-se diretamente a sala destinada a realização da prova. 

 
7.2.1.4. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 60 minutos sob pena de desclassificação, sendo 

considerado desistente e eliminado do certame. 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE RIO DO SUL 

 

9 

 

7.2.1.5. O tempo total de aplicação das provas objetivas será de 03 (três) horas e incluem a entrega das provas e cartões 

resposta. 

 

7.2.2. As provas objetivas terão 30, 40 e 50 questões, distribuídas da forma abaixo: 

 

PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO 

CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 01 A 10 0,40 

RACIOCÍNIO LÓGICO 05 11 A 15 0,20 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 05 16 A 20 0,20 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 10 21 A 30 0,40 

TOTAL 30  10,00 

PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO 

CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 01 A 10 0,20 

RACIOCÍNIO LÓGICO 05 11 A 15 0,20 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 10 16 A 25 0,25 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 15 26 A 40 0,30 

TOTAL 40  10,00 

PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR  

CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 15 01 A 15 0,20 

RACIOCÍNIO LÓGICO 05 16 A 20 0,20 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 15 21 A 35 0,10 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 15 36 A 50 0,30 

TOTAL 50  10,00 

 

7.2.2.1. Os programas das provas objetivas estão descritos no Anexo II do presente Edital.  

 

7.2.3. Durante ou após a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Processo Seletivo: 

 

7.2.3.1. A consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de lápis, borracha, máquinas de calcular, 

relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte 

de armamento, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal de sala antes 

do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura, (salvo indumentárias religiosas. O uso destas 

indumentárias só será permitido após a varrição feita por detector de metais). 

 

7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal. 

 

7.2.3.3. Fumar, ingerir alimentos. 

 

7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados em porta-objeto, 

(invólucro lacrável), fornecido pelo fiscal antes de entrar na sala, devendo este ser mantido o tempo todo embaixo da 

carteira, longe do alcance do candidato. A empresa Acesse Concursos e a Prefeitura de Rio do Sul não se responsabilizarão 

por perda ou extravio destes objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, tampouco 

por danos neles causados. 

 

7.2.3.4.1. Durante a realização da prova, a simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou 

equipamento não permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicará na exclusão 

do candidato do certame, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. Caso o celular ou qualquer outro equipamento 

eletrônico emita qualquer som dentro da sala de realização da prova, este será recolhido pelo fiscal e entregue a coordenação, 

para verificar se o mesmo estava ligado. Comprovado que o celular ou equipamento eletrônico esteja ligado, o candidato 

será eliminado, por estar de posse de um equipamento ligado, o que é proibido pelo item 7.2.3.4, mesmo que esteja em 

porta-objeto (invólucro lacrável) o candidato será eliminado e o fato registrado em ata. O candidato deverá retirar-se do 
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local de aplicação da prova, visto que sua condição será de eliminado. 

 

7.2.3.5. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.  

 

7.2.3.6. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova será desclassificado 

do Processo Seletivo, sendo constatado sua desclassificação, pela coordenação, em ata.  

 

7.2.3.7. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à revista pessoal 

e/ou de seus pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica, a qualquer momento durante a realização 

das provas. 

 

7.2.3.8. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao uso dos 

candidatos em prova. 

 

7.2.3.8.1. Os candidatos em prova, serão submetidos a varredura, por detector de metal, todas as vezes que utilizarem o 

banheiro. 

 

7.2.3.9. Água só será permitida se estiver em embalagem transparente sem qualquer etiqueta/escrita ou rótulo. 

 

7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova, nem a realização de prova fora do 

horário e local marcado para todos os candidatos, sendo de responsabilidade do candidato comparecer ao local da(s) prova(s) 

no horário definido. 

 

7.2.4.1. A empresa Acesse Concursos e a Administração municipal não se responsabilizam por qualquer ônus ou intempérie 

que impossibilite a chegada do candidato no local da prova mesmo que haja reaplicação de qualquer das provas.  

 

7.2.5. Os envelopes contendo as provas e os cartões respostas, serão abertos na presença de 03 (três) candidatos, que 

comprovarão os respectivos lacres, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos. 

 

7.2.5.1. Está incluso no tempo de realização da prova, ou seja, o início da prova, as orientações, entrega de cartão resposta 

e do caderno de prova. 

 

7.2.6. O candidato receberá para realizar a prova, para a função inscrito, caderno de prova e cartão-resposta, sendo 

responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de prova está completo, sem falhas de impressão e 

se corresponde a função para o qual se inscreveu.  

 

7.2.6.1. O caderno de prova é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 

resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO RESPOSTA.  

 

7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência (falha de impressão), no cartão resposta ou caderno de prova, deve ser 

comunicada imediatamente ao fiscal de sala, para que a coordenação possa realizar a substituição;  

 

7.2.8. Não serão substituídos cartões respostas ou cadernos de provas por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, 

nem atribuídos pontos às questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a lápis 

ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no 

caderno de provas e ou cartão resposta. A Acesse Concursos não se responsabilizará pela não leitura dos cartões preenchidos 

com caneta de cor adversa a solicitada. 

 

7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico – leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o único 

documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único 

responsável pela entrega do mesmo devidamente assinado e preenchido conforme orientações contidas no caderno de 

provas e no cartão resposta. A não entrega do cartão de respostas implicará a automática eliminação do candidato do 

certame.  

 

7.2.8.2. Serão considerados sem efeito os cartões-respostas entregues sem a assinatura do candidato, sendo este considerado 

eliminado do certame, não sendo possível assinar o cartão resposta, após a entrega para o fiscal de sala, mesmo que seja 

um dos três candidatos que acompanharão o fechamento da sala.  
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7.2.8.2.1. Será atribuída nota 0,00 às respostas de questões objetivas que: 

a) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

b) Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 

c) Preenchida fora das especificações contidas no cartão resposta ou nas instruções da prova. 

 

7.2.8.2.2. Os candidatos que não realizarem as marcações de acordo com as orientações estabelecidas poderão ter suas 

respostas não reconhecidas, uma vez que o sistema de leitura dos cartões pode não identificar respostas preenchidas de 

forma divergente do padrão orientado. 

 

7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL DE SALA O CARTÃO-

RESPOSTA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO. 

 

7.2.9.1. Os candidatos poderão levar o caderno de prova. 

 

7.2.9.2. O caderno de prova não será enviado por e-mail ou qualquer outra forma de envio, visto que o candidato 

levará o caderno físico. 

 

7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de desclassificação. O 

candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram;  

 

7.2.11. No local da prova, os 03 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais assinarão o termo 

de encerramento, juntamente com os fiscais e coordenação. 

 

7.2.11.1. Caso algum dos 03 (três) últimos candidatos não permanecer na sala, ausentando-se de forma voluntária, antes 

do encerramento, este será considerado desistente e eliminado deste certame. 

 

7.2.12. No local da prova objetiva, bem como em demais provas aplicadas no certame, não será permitida a 

permanência de familiares, ou de qualquer outra pessoa que não for candidato, fiscal ou membro da comissão, nas 

dependências do local de aplicação da prova, inclusive candidatos que encerrarem a prova. Salvo condições 

expressas no item 4.8.5.1 deste edital. 

 

7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos 

os candidatos, com efeito erga omnes e em caso de alteração de gabarito, os cartões respostas de todos os candidatos serão 

corrigidos com as devidas alterações. 

 

7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato: 

 

7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste Processo Seletivo, 

de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – 

Estatuto do Idoso. 

 

Para os demais candidatos será: 

 

1º Que obtiver melhor nota na prova de conhecimentos específicos; 

 

2º Que obtiver melhor nota na prova de língua portuguesa; 

 

3º Que obtiver melhor nota na prova de legislação municipal; 

 

4º Que obtiver melhor nota na prova de raciocínio lógico; 

 

5º Que tiver maior idade. 

 

7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará através do sistema 

de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  

 

7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, 
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conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior ao dia da efetiva realização 

da prova objetiva, segundo os critérios a seguir:  

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;  

b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente. 

 

7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do Processo seletivo. 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 

 

8.1.1. Da impugnação do presente edital;  

 

8.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição, vaga PCD e condição especial;  

 

8.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova objetiva;  

 

8.1.4. Da nota da prova objetiva; 

 

8.1.5. Da classificação provisória.  

 

8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a sua 

publicação, mediante requerimento enviado para o e-mail contato@acesseconcursossc.com.br  

 

8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Acesse Concursos LTDA–

www.acesseconcursossc.com.br no campo DOCUMENTOS/RECURSOS, disposto na área referente a este Processo 

Seletivo. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrônico ou de qualquer outra forma se não a descrita acima, 

ou fora do prazo preestabelecido.  

  

8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e consistente, com 

apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões, ou seja, obrigatoriamente deverá conter: 

CONTESTAÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E REFERÊNCIA. Somente serão julgados os recursos referentes aos atos 

em análise. 

 

8.4.1. Durante o prazo de recurso contra nota da prova objetiva, o candidato poderá acessar seu cartão resposta na 

área restrita do candidato, na aba CARTÃO RESPOSTA, que estará disponível durante o prazo do referido recurso. 

 

8.4.2. O cartão resposta não será enviado por e-mail ou qualquer outra forma de envio, visto que o candidato terá 

acesso na forma descrita acima. 

 

8.4.3. O caderno de prova não será enviado por e-mail ou qualquer outra forma de envio, visto que o candidato 

levará o caderno físico, conforme item 7.2.9.1.  

 

8.4.4. Em nenhuma hipótese será aceito documentos enviados em anexo aos recursos para Isenção, vaga de PCD, condições 

especiais.  Os recursos são destinados para corrigir possíveis erros de direitos líquidos e certos dos candidatos, não para 

juntada de documentação fora do prazo estabelecido pelo edital. 

 

8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Processo Seletivo constitui-se em última instância para 

recurso administrativo, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

8.5.1. Não serão respondidos recursos anterior ou posteriormente ao prazo estabelecido no cronograma do edital, bem 

como não serão respondidos quaisquer recursos enviados via e-mail ou WhatsApp, apenas recursos cadastrados no sistema 

e respondido em ato para tal fim.  

 

8.5.2. Documentos enviados via e-mail, WhatsApp ou anexados no recurso não serão reconhecidos para este certame.  

 

8.5.3. Nenhum documento referente a este certame será enviado para candidatos, visto que os candidatos podem verificar 
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seus documentos anexados, cartão resposta e demais documentos na área do candidato. 

 

9. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. São requisitos para o ingresso nos quadros de pessoal: 

 

I - A nacionalidade Brasileira, ou estrangeira, na forma da lei; 

 

II - O gozo dos direitos políticos; 

 

III - Quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

 

IV - O nível de escolaridade exigido para o exercício da função; 

 

V - A idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

 

VI - Aptidão física e mental, adequada ao exercício do da função; 

 

VII - A aprovação em concurso público, quando se tratar de nomeação para função efetiva; 

 

VIII - Declaração que a posse da função não implica em acumulação proibida de função, emprego ou função pública; 

 

IX - Apresentação de exames médicos solicitados no respectivo edital; 

 

X - Declaração de não ter sofrido no exercício de função pública penalidades disciplinares, que incorram na proibição de 

assumir funções públicas, conforme legislação aplicável. 

 

Parágrafo único. Lei específica poderá estabelecer outros requisitos para o ingresso de pessoal no quadro permanente dos 

Poderes Executivo e Legislativo, em face da natureza das atribuições da função. 

  

9.2 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme Lei n. 6.378, de 27 de junho de 2022 e 

alterações. 

 

9.3. Os documentos acima elencados deverão ser apresentados em cópias legíveis, sendo o diploma de escolaridade além 

da cópia o original, entregues no horário de atendimento do Departamento de Gestão de Pessoas, de segunda a sexta feira 

das 7h30 às 11h30. 

 

9.4. Os contratos poderão ser rescindidos a qualquer tempo, em virtude de nomeação de profissional em concurso 

público. 

 

9.4.1. Quando o candidato aprovado estiver ocupando vaga de titular que esteja em licença, tratamento de saúde, atestado, 

ou por qualquer outra forma de afastamento, o contrato será automaticamente rescindido com o retorno do titular da vaga. 

 

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Este Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar de sua homologação final. 

 

10.2. A classificação neste Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito de contratação automática. A decisão de 

contratação é de competência da Administração Municipal, respeitadas as necessidades do Município e o limite prudencial 

de despesas, respeitada a ordem de classificação.  

 

10.2.1. A classificação neste Processo Seletivo não gera para o Município de Rio do Sul a obrigatoriedade de aproveitar 

todos os candidatos aprovados.  

 

10.2.2. Os aprovados neste processo seletivo poderão ser contratados, diante da necessidade, por curto período, conforme 

motivação da vaga do titular a ser preenchida.  
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10.3. O pessoal contratado por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público 

será firmado contrato administrativo de natureza jurídica administrativa, na contratação de servidores em caráter 

temporário.  

 

10.4. A convocação e contratação dos candidatos aprovados será única e exclusivamente de competência da administração 

municipal. O Setor de Gestão de Pessoas fará a convocação por meio de: publicação no site do município e no DOM. 

Sendo responsabilidade do candidato acompanhar as publicações. 

 

10.5. 10.5. O candidato convocado que não apresentar a habilitação mínima exigida por este edital, conforme anexo I, e a 

documentação solicitada conforme item 9, será desclassificado do processo. 

 

10.6. O candidato, quando convocado pela administração, terá o prazo de dois dias corridos para manifestar seu interesse 

pela vaga e mais três dias corridos para entregar a documentação pertinente e assinar o contrato, dentro do horário de 

atendimento do Departamento de Gestão de Pessoas das 7h30 às 11h30, de segunda a sexta feira (exceto feriados e pontos 

facultativos). 

 

10.6.1. A partir da assinatura do contrato, o prazo para início na função será de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

10.6.1.1. O candidato devidamente convocado deverá apresentar-se pessoalmente, em data e local que serão comunicados 

conforme item 10.4. Caso o candidato não compareça na data e local previamente comunicado, este será eliminado deste 

certame, não sendo possível sua reclassificação ou solicitação de ser inserido ao final da lista de aprovados. 

 

10.7. O candidato que assumir a vaga e desistir da mesma, não será mais chamado durante a validade deste processo 

seletivo. Será realizado uma única convocação, não havendo reclassificação ou final da fila. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais 

atos provenientes deste Edital de Processo Seletivo, serão publicados no quadro de publicações oficiais do Município de 

Rio do Sul e nos sítios www.acesseconcursossc.com.br e https://riodosul.atende.net e Diário Oficial dos Municípios. 

 

11.2 A homologação do Processo Seletivo far-se-á em uma única lista, indicando à classificação dos candidatos 

concorrentes as vagas de Pessoas Com Deficiência, indicando a sua classificação na ordem ordinal, respeitando o exposto 

no item 3.9 deste edital e classificação de candidatos concorrentes às vagas de ampla concorrência. 

 

11.3. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão 

mencionadas em Editais devidamente publicados. 

 

11.4. Os casos omissos serão resolvidos entre a banca executora e a comissão de acompanhamento, sendo competentes 

também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos, na 

esfera administrativa. 

 

11.5. Os documentos deste certame serão digitalizados e arquivados, sendo os documentos físicos incinerados. 

 

11.6. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:  

 

11.6.1. Anexo I – Quadro de funções, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida;  

 

11.6.2. Anexo II – Conteúdo programático da prova objetiva;  

 

11.6.3. Anexo III – Declaração para pessoas com deficiência; 

 

11.6.4. Anexo IV – Declaração para condições especiais; 

 

11.6.5. Anexo V – Atribuições das funções. 
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ANEXO I 

QUADRO DE FUNÇÕES, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA. 

FUNÇÃO VAGAS CH PROVA HABILITAÇÃO MÍNIMA VENCIMENTO 

 AC PCD 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Agente Administrativo CR -- 40h Objetiva Ensino Médio. R$ 3.289,47 

Assistente Social   CR -- 40h Objetiva Graduação em Serviço Social. Registro no respectivo 

órgão fiscalizador da profissão. 

R$ 6.805,80 

Auxiliar de Saúde Bucal CR -- 40h Objetiva Ensino Médio. Curso específico na área. Registro no 

respectivo Órgão Fiscalizador da Profissão. 

R$ 3.402,90 

Calceteiro CR -- 40h Objetiva Alfabetizado. R$ 2.155,17 

Cirurgião Dentista CR -- 20h Objetiva Graduação em Odontologia. Registro no respectivo 

órgão fiscalizador da profissão. 

R$ 6.805,80 

Coveiro CR -- 40h Objetiva Alfabetizado. R$ 2.155,17 

Cozinheiro CR -- 40h Objetiva Alfabetizado. Carteira de Saúde e curso de 

Manipulação de Alimentos. 

R$ 2.155,17 

Educador Social CR -- 40h Objetiva Ensino Médio. R$ 3.289,47 

Enfermeiro CR -- 40h Objetiva Graduação em Enfermagem. Registro no respectivo 

órgão fiscalizador da profissão. 

R$ 6.805,80 

Engenheiro Civil CR -- 40h Objetiva Graduação em Engenharia Civil. Registro no respectivo 

órgão fiscalizador da profissão. 

R$ 6.805,80 

Farmacêutico CR -- 40h Objetiva Graduação em Farmácia. Registro no respectivo órgão 

fiscalizador da profissão. 

R$ 6.805,80 

Fiscal de Saúde Pública CR -- 40h Objetiva Graduação em Farmácia, Engenharia de Alimentos, 

Engenharia Química, Enfermagem, Química Industrial 

de Alimentos, Enfermagem ou áreas afins. Registro no 

respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

R$ 6.805,80 

Fiscal de Saúde Pública I CR -- 40h Objetiva Graduação em Farmácia. Registro no respectivo órgão 

fiscalizador da profissão. 

R$ 6.805,80 

Fisioterapeuta CR -- 20h Objetiva Graduação em Fisioterapia. Registro no respectivo 

órgão fiscalizador da profissão. 

R$ 3.402,90 

Fonoaudiólogo CR -- 40h Objetiva Graduação em Fonoaudiologia. Registro no respectivo 

órgão fiscalizador da profissão. 

R$ 6.805,80 

Médico CR -- 40h Objetiva Graduação em Medicina. Registro no respectivo órgão 

fiscalizador da profissão. 

R$ 22.723,75 
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Médico com Ênfase em Saúde Mental CR -- 40h Objetiva Graduação em Medicina, com especialização em Saúde 

Mental. Registro no respectivo órgão fiscalizador da 

profissão. 

R$ 22.723,75 

Médico Perito CR -- 10h Objetiva Graduação em Medicina. Registro no respectivo órgão 

fiscalizador da profissão. 

R$ 5.680,94 

Médico Psiquiatra CR -- 20h Objetiva Graduação em Medicina, com especialização em 

Psiquiatria. Registro no respectivo órgão fiscalizador da 

profissão. 

R$ 11.361,87 

Médico Veterinário CR -- 40h Objetiva Graduação em Medicina Veterinária. Registro no 

respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

R$ 6.805,80 

Monitor Escolar CR -- 40h Objetiva Ensino Médio. Curso de Formação fornecido pelo 

Município de Rio do Sul. 

R$ 3.102,36 

Motorista de Caminhão CR -- 40h Objetiva Ensino Fundamental. Carteira Nacional de Habilitação 

Categoria "D". 

R$ 3.289,47 

Motorista de Veículo Leve CR -- 40h Objetiva Ensino fundamental. Carteira Nacional de Habilitação 

Categoria "B". 

R$ 3.102,36 

Motorista Socorrista CR -- 40h Objetiva Ensino Médio. Carteira Nacional de Habilitação 

Categoria "D". Curso de Atendimento Pré-Hospitalar - 

APH. 

R$ 3.289,47 

Nutricionista CR -- 40h Objetiva Graduação em Nutrição. Registro no respectivo órgão 

fiscalizador da profissão. 

R$ 6.805,80 

Operador de Equipamentos CR -- 40h Objetiva Alfabetizado. Carteira Nacional de Habilitação 

Categoria “C”. 

R$ 3.289,47 

Profissional de Educação Física CR -- 40h Objetiva Graduação em Educação Física e registro no respectivo 

órgão fiscalizador da profissão. 

R$ 6.805,80 

Psicólogo CR -- 40h Objetiva Graduação em Psicologia. Registro no respectivo órgão 

fiscalizador da profissão. 

R$ 6.805,80 

Psicopedagogo CR -- 40h Objetiva Graduação em Pedagogia ou Psicologia com 

especialização em Psicopedagogia. 

R$ 6.805,80 

Técnico em Enfermagem CR -- 40h Objetiva Ensino Médio e Curso Técnico em Enfermagem. 

Registro no respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

R$ 4.196,91 

Técnico em Radiologia  CR -- 20h Objetiva Ensino Médio e Curso de Técnico em Radiologia. 

Registro no respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

R$ 4.196,91 

Terapeuta Ocupacional CR -- 30h Objetiva Graduação em Terapia Ocupacional e registro no 

respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

 

 

R$ 5.127,04 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – FUNDAÇÃO CULTURAL 

Agente Administrativo CR -- 40h Objetiva Ensino Médio. R$ 3.289,47 

RIO DO SUL PREV 

Agente Administrativo CR -- 40h Objetiva Ensino Médio. R$ 3.289,47 

Contador CR -- 20h Objetiva Graduação em Ciências Contábeis. Registro no 

respectivo órgão fiscalizador da profissão. 

R$ 3.402,90 

Procurador Previdenciário CR -- 20h Objetiva Graduação em Direito, registro no respectivo órgão 

fiscalizador da profissão e Especialização em Direito 

Previdenciário. 

R$ 9.817,41 

CR = CADASTRO RESERVA 

CH = CARGA HORÁRIA SEMANAL  

AC = AMPLA CONCORRÊNCIA 

PCD = PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

• Auxílio alimentação de R$ 29,04 (vinte e nove reais e quatro centavos) por dia útil trabalhado, para carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais, sendo o respectivo 

valor proporcional para as demais cargas horárias. 

 

• A função de Assistente Social terá sua jornada de trabalho regulada pela Lei Federal nº 8.662, de 7 de junho de 1993, e suas alterações, sem prejuízo da respectiva 

remuneração. 

 

• O valor do salário da função de Auxiliar de Saúde Bucal estará vigente a partir de 1º de abril de 2026. 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONTEÚDO COMUM PARA TODOS AS FUNÇÕES 
 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL:  
Lei Orgânica. Lei Complementar n. 522, de 29 de junho de 2023 e alterações, Lei complementar n. 524, de 29 de junho de 

2023 e suas alterações, Lei n. 6.378, de 27 de junho de 2022 e alterações. 

 

CONTEÚDO COMUM PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA:  
Classificação do sujeito – Ortografia, acentuação e pontuação – Classes Gramaticais – Formação de Palavras, Interpretação 

de texto, Sinônimo e Antônimo. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO:  
Sequências Lógicas. Sequências de números, letras, figuras e símbolos. Identificação de padrões e regularidades. Problemas 

de Raciocínio Lógico. Situações-problema envolvendo interpretação e organização de informações. Estratégias simples de 

resolução de problemas. Lógica do Cotidiano. Relações de comparação (maior/menor, mais/menos, antes/depois). Relações 

de ordem e classificação. Operações Matemáticas Aplicadas ao Raciocínio. Adição, subtração, multiplicação e divisão em 

situações lógicas. Problemas envolvendo cálculo mental. Noções de Conjuntos. Agrupamento, classificação e 

pertencimento de elementos. Diagramas simples. Relações Lógicas. Verdadeiro ou falso em situações simples. Identificação 

de afirmações corretas ou incorretas. Problemas com Tabelas, Gráficos e Informações Simples. Interpretação básica de 

tabelas e gráficos simples. Organização de dados. Raciocínio Espacial. Identificação de formas e posições. Noções de 

lateralidade (direita, esquerda, acima, abaixo). Situações de Lógica Matemática Simples. Problemas envolvendo idade, 

tempo, ordem e quantidades. 

 

CONTEÚDO COMUM PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal e 

verbal – Colocação pronominal – Ortografia, acentuação e pontuação. Sintaxe – Morfologia – Classes de Palavras – Manual 

de Redação da Presidência da República: CAPÍTULOS I - II e III. Interpretação de texto. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO:  
1. Conjuntos: Propriedades; Tipos de Conjuntos; Operações entre conjuntos. 2.Lógica Proposicional: Proposições Simples 

e Compostas; Valores-Verdades; Conectivos; Propriedades; Tautologia e Contradição; Condição suficiente e Condição 

Necessária; Negação; Equivalência e Implicação Lógica; Sentenças Fechadas. 3. Lógica de Argumentação. 4. Princípios de 

Contagem e Probabilidade. 

 

CONTEÚDO ESPECÍFICO POR FUNÇÃO 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Processo e procedimento 

administrativo. Serviços Públicos. Servidores Públicos. Generalidades Administrativas. Leis de Licitações e Contratos 

Vigentes. Ética Profissional. Correspondência Oficial. Correio eletrônico. Organização e conservação de documentos. 

Conceitos básicos de informática. Noções de segurança da informação. Conhecimentos gerais das rotinas administrativas. 

Política de Recursos Humanos. Noções de Gestão Pública. Constituição Federativa do Brasil, artigos 1º a 40. Redação 

oficial. Tipos de documentos oficiais. Manual de Redação da Presidência da República. Atendimento ao público. 

Organização do trabalho administrativo. Controle de documentos. Protocolo e arquivo. Controle de materiais e patrimônio. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica Questão 

Social. Movimentos sociais. Controle Social. As dimensões ético-políticas, técnico-operativas e teórico-metodológicas do 

Serviço Social. Lei nº. 8.742/1993. Lei Orgânica da Assistência Social e suas alterações. Política Nacional de Assistência 
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Social – PNAS/2004. Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do Sistema Único de 

Assistência Social. Resolução CNAS nº. 109/2009. Lei Maria da Penha. Lei nº. 8.212/1991 – Lei Orgânica da Seguridade 

Social: Títulos I, II e III. Cadastro Único - Decreto nº 6.135/07. NOB RH SUAS/2006. Lei nº 12010/09 - nova lei da adoção. 

Sistema Único de Saúde-SUS. Princípios e diretrizes do SUS. Humanização em serviços de saúde; Núcleo de Apoio à Saúde 

da Família – NASF; CREAS/SUAS Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; Ética Profissional.  

 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002).  Política Nacional de Saúde Bucal. Atenção Primária à Saúde – APS. 

Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. 

Atos Administrativos. Biossegurança e controle de infecção em odontologia. Anatomia da cavidade bucal. 

Anatomia dental. Ciclos de vida na Saúde Bucal. Noções de saúde bucal e prevenção. Dentição humana. 

Atribuições da equipe de saúde bucal no programa de saúde da família. Equipamento, aparelhos odontológicos, 

material e instrumental odontológico. Processamento de materiais odontológicos. Planejamento, programação e 

Gestão em saúde; Ficha clínica; Identificação dos dentes, organização e manutenção da agenda clínica. Materiais 

de uso odontológico, Fluoretos. Ética profissional. Organização de prontuários e documentos. 
 

CALCETEIRO 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Serviços e Servidores 

Públicos. Cuidados elementares com o patrimônio. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais 

no desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; 

manutenção e conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos; Relacionamento humano no trabalho. Importância 

da disciplina no trabalho. Noções básicas de Qualidade e Produtividade. Noções básicas de conservação, manutenção e 

limpeza. Separação, reciclagem e estocagem de lixo. Relação interpessoal e ética profissional. Relacionamento e 

comportamento pessoal. Relações humanas no trabalho. Segurança no trabalho e Utilização de EPI's. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Política Nacional de Saúde Bucal. Atenção Primária à Saúde – APS. Política 

Nacional de Atenção Básica. Princípios de cirurgia oral menor. Exodontias. Técnicas cirúrgicas odontológicas. 

Complicações cirúrgicas. Infecções odontogênicas. Atendimento a traumatismos dentários.Patologia e Diagnóstico Oral. 

Radiologia Oral e Anestesia. Odontologia Preventiva e Social. Odontologia Legal. Odontopediatria e Ortodontia. 

Farmacologia e Terapêutica Aplicada a Odontologia. Defeitos de desenvolvimento da região maxilofacial e oral; Anomalias 

dos dentes; Doenças da polpa e do periápice; Doenças periodontais; Infecções Bacterianas virais; Tumores dos tecidos 

moles; Patologia óssea; Cistos e Tumores odontogênicos; Manifestações orais de doenças sistêmicas./Princípios de 

exodontias simples e complicadas – particularidades./Preparo, moldagem e cimentação para prótese fixa; Características 

gerais, procedimentos operatórios e materiais utilizados nos diversos tipos de restaurações protéticas./ Materiais Dentários. 

Dentística operatória. Prótese Dentária. Procedimentos Clínicos Integrados. Ética profissional.  

 

CONTADOR 

A Administração Pública e seus princípios. Contabilidade Pública: Conceitos e objetivo da Contabilidade Pública. Campo 

de atuação, regimes adotados pela contabilidade pública, Exercício financeiro. Receitas Públicas: Classificação econômica 

- receita orçamentária e extra orçamentária. Estágio das Despesas: Empenhamento. Liquidação e Pagamento. Tipos de 

empenho de despesas: Ordinário, Global, Estimativo. Despesas por adiantamento. Restos a Pagar e processados não 

processados, pagamentos de Restos a Pagar. Sistemas de Contabilização. Leis de Licitações e Contratos Vigentes. 

Princípios, Compras e Modalidades. Geração e Execução da Despesa Pública. Ética no ambiente de trabalho e na vida 

pessoal; Rotinas e funções da tesouraria; Lei Federal nº 4.320/1964 - Orçamento, Lei Complementar nº 101-2000 – 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; Código Tributário Nacional; 

Tributos; Tarifas e Preços Públicos; Constituição Federal: Art. 1º até Art. 41 e Art. 157 até Art. 181. LOA, LDO, PPA. 

Conceitos e generalidades em recursos humanos na administração pública. Folha de pagamento. Ética Profissional. Manual 

de Contabilidade Aplicada Ao Setor Público (11ª Edição). Lei Complementar municipal nº 432, de 04 de outubro de 2019. 

 

COVEIRO 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Serviços e Servidores 

Públicos. Cuidados elementares com o patrimônio. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais 

no desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; 
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manutenção e conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos; Relacionamento humano no trabalho. Importância 

da disciplina no trabalho. Noções básicas de Qualidade e Produtividade. Noções básicas de conservação, manutenção e 

limpeza. Separação, reciclagem e estocagem de lixo. Relação interpessoal e ética profissional. Relacionamento e 

comportamento pessoal. Relações humanas no trabalho. Segurança no trabalho e Utilização de EPI's. 

 

COZINHEIRO 

Planejamento de cardápios. Molhos e métodos de cocção. Conhecendo os alimentos - Pescados (peixe); aves; carnes; 

miúdos. Legumes e leguminosas. Frutas. Cereais. Ovos. Gorduras. Óleos. Condimentos. Cogumelos. Açúcar. Leites e 

derivados. Sobremesas. Massas. A Cozinha - Divisão espacial; mobiliário; equipamentos; utensílios. Equipe. Organograma. 

Segurança; limpeza. O valor dos alimentos - Classificação dos alimentos. Nutrientes. Conservação. Pigmentos. 

Contaminação. Doenças por contaminação. Técnicas de cozinha- Aves; ovos; carnes; vitela; carne suína; miúdos e ossos. 

Pescados; frutos do mar. Legumes e frutas. Grãos. Sanduíches e canapés. Métodos de cocção dos alimentos. Coringas da 

cozinha. Molhos. Sopas Separação, reciclagem e estocagem de lixo. Relação interpessoal e ética profissional. 

Relacionamento e comportamento pessoal. Relações humanas no trabalho. Segurança no trabalho e Utilização de EPI's. 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Serviços e Servidores 

Públicos. Cuidados elementares com o patrimônio.  

 

EDUCADOR SOCIAL 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Questão Social. Movimentos sociais. Controle Social. As dimensões ético-políticas, 

técnico-operativas e teórico-metodológicas do Serviço Social. Lei nº. 8.742/1993. Lei Orgânica da Assistência Social e suas 

alterações. Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004. Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma 

Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social. Resolução CNAS nº. 109/2009. Lei Maria da Penha. Lei nº. 

8.212/1991 – Lei Orgânica da Seguridade Social: Títulos I, II e III. Cadastro Único - Decreto nº 6.135/07. NOB RH 

SUAS/2006. Lei nº 12010/09 - nova lei da adoção. Sistema Único de Saúde-SUS. Princípios e diretrizes do SUS. 

Humanização em serviços de saúde; Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; CREAS/SUAS Centro de Atenção 

Psicossocial – CAPS. Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. 

Processo e procedimento administrativo. Serviços Públicos. Servidores Públicos. Ética Profissional. Constituição 

Federativa do Brasil, artigos 1º a 40. Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 

 

ENFERMEIRO 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Programa Nacional de 

Imunização: Tipos de vacinas, Composição, conservação‐rede de frio, indicação e contraindicação, prazo de validade após 

abertura do frasco, doses e vias de administração), Planejamento, Organização e operacionalização de Campanhas, 

bloqueios e intensificações de vacinas. Administração e Gerência de Serviços de Saúde e de Enfermagem em Saúde Coletiva: 

Administração de medicação; esterilização de material; Consulta de enfermagem; procedimentos de enfermagem. 

Assistência Integral à Saúde da Criança: avaliação do crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação 

básica infantil, desnutrição, Controle de Doenças Diarreicas, infecções respiratórias agudas. Assistência integral à Saúde 

do Adolescente. Assistência Integral à Saúde da Mulher: Programa Nacional de Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-

Uterino. Assistência Integral à Saúde do Adulto e do Idoso: Assistência aos portadores de doenças Crônico Degenerativas 

Programa Nacional de atenção ao Diabético e ao Hipertenso. Assistência Integral à Saúde do Trabalhador: Legislação, 

Patologias. Assistência Integral à Saúde do Portador de Sofrimento Mental. Noções básicas de psicopatologia e 

psicofarmacologia. Assistência Integral à Saúde do Portador de Doenças Transmissíveis: Programa de prevenção e 

Assistência em Doenças Sexualmente Transmissíveis ‐ DST; AIDS. Epidemiologia: Indicadores de saúde; Legislação; 

patologias; Programa Nacional de Controle da Tuberculose e Programa Nacional de Controle da Hanseníase. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

NBR 12284 Planejamento e organização do canteiro de obra. NBR 15965 A Norma BIM. NBR 5410 Instalações elétricas de 

baixa tensão. NBR 9050 Acessibilidade a Edificações, Mobiliários, Espaços e Equipamentos Urbanos. NBR 13818 Placas 

Cerâmicas para Revestimento – Especificação e Métodos de Ensaio. NBR 12721 Avaliação de custos de construção para 

incorporação e outras disposições para condomínios e edifícios – Procedimento. NBR 7480 Aço destinado a armaduras para 

estruturas de concreto armado – Especificação. NBR 7199 | Projeto, Execução e Aplicações dos Vidros. NBR 7190 Projeto 

de Estruturas de Madeira. NBR 6118 Projeto de Estruturas de Concreto – Procedimento. NBR 6122 Fundações – 

Procedimento.   NBR 9575 Impermeabilização – Seleção e projeto. Ética Profissional. Administração Pública. Princípios e 

Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Processo e procedimento administrativo. Serviços Públicos. 
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Servidores Públicos. Constituição Federativa do Brasil, artigos 1º a 40. Lei de Licitações e Contratos 14.133/2021. 

 

FARMACÊUTICO 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Conhecimento de 

Psicopatologia. Conhecimento sobre redução de danos e política nacional. Conhecimento dos preceitos que pautam a 

Reforma Psiquiátrica. Política de Saúde Mental - Lei Federal nº 10.216/01. Farmácia: Dispensação, receituário e 

manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos, controle sanitário e vigilância sanitária. Legislação pertinente 

desses itens. Medicamento: Princípios gerais de farmacologia, formas farmacêuticas, alimentação parenteral. Genéricos. 

Incompatibilidades farmacêuticas. Indicações. Efeitos adversos. Legislação pertinente desses itens. Medicamento: 

Tratamento medicamentoso da inflamação. Medicamentos que afetam os cargos renal, cardiovascular e gastrintestinal. 

Quimioterapia das infecções parasitárias e microbianas. Controle de qualidade na manipulação de medicamentos alopáticos 

e fitoterápicos. Epidemiologia e saúde pública: Indicadores de saúde. Desenhos de estudos epidemiológicos, medidas de 

associação e de impacto potencial. Fontes de erros em estudos epidemiológicos. Vigilância epidemiológica: investigação 

de epidemias. Avaliação de programas de saúde pública; avaliação de programas de rastreamento. Doenças 

infectocontagiosas: DST, esquema de vacinações, imunologia, profilaxia. Ética profissional.  

 

FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA 
Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 
Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Decreto Municipal nº 12.239, 
de 27 de setembro de 2023. Conceitos de saúde, doença e determinantes sociais da saúde. Promoção da saúde e prevenção 
de doenças. Educação em saúde. Políticas públicas de saúde. Manipulação e conservação de alimentos. Higiene e boas 
práticas em serviços de alimentação. Controle de qualidade dos alimentos. Doenças transmitidas por alimentos (DTA). 
Normas sanitárias para estabelecimentos alimentícios. Fatores ambientais relacionados à saúde. Controle da qualidade da 
água para consumo humano. Controle de vetores e zoonoses. Vigilância da qualidade do ar, solo e resíduos. Saúde ambiental 
e riscos ambientais. Conceitos e objetivos da Vigilância Sanitária. Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. Fiscalização 
de estabelecimentos de interesse à saúde. Licenciamento sanitário. Controle sanitário de produtos e serviços. Infrações 
sanitárias e penalidades. Boas práticas sanitárias. 
 

FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA I 
Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 
Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Decreto Municipal nº 12.239, 
de 27 de setembro de 2023. Conceitos de saúde, doença e determinantes sociais da saúde. Promoção da saúde e prevenção 
de doenças. Educação em saúde. Políticas públicas de saúde. Manipulação e conservação de alimentos. Higiene e boas 
práticas em serviços de alimentação. Controle de qualidade dos alimentos. Doenças transmitidas por alimentos (DTA). 
Normas sanitárias para estabelecimentos alimentícios. Fatores ambientais relacionados à saúde. Controle da qualidade da 
água para consumo humano. Controle de vetores e zoonoses. Vigilância da qualidade do ar, solo e resíduos. Saúde ambiental 
e riscos ambientais. Conceitos e objetivos da Vigilância Sanitária. Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. Fiscalização 
de estabelecimentos de interesse à saúde. Licenciamento sanitário. Controle sanitário de produtos e serviços. Infrações 
sanitárias e penalidades. Boas práticas sanitárias. 
 

FISIOTERAPEUTA 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Conceituação, recursos e 

objetivos. Reabilitação: conceituação, objetivos, sociologia, processo e equipe técnica. Papel nos serviços de saúde. 

Modelos alternativos de atenção à saúde das pessoas deficientes. Processo de avaliação de fisioterapia: semiologia; exame 

e diagnóstico, postura, diagnósticos das anomalias posturais (patomecânica e correção). Processos incapacitantes mais 

importantes (processo de trabalho, problemas de atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na infância, doenças 

infectocontagiosas, crônico-degenerativas e as condições de vida). Trabalho multidisciplinar em saúde; papel profissional 

e as instituições de saúde. Fisioterapia em Traumato-Ortopedia. Fisioterapia em Neurologia e Neuropediatra. Fisioterapia 

em Pneumologia. Fisioterapia nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia em Queimados. Fisioterapia em Cardiologia e 

Angiologia. Fisioterapia em Ginecologia e Reeducação Obstétrica. Fisioterapia em Geriatria. Reabilitação profissional: 

conceito, objetivos, processo e equipe técnica. Recursos terapêuticos em Fisioterapia. 
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FONOAUDIÓLOGO 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Fonoaudiologia: distúrbios 

de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, disortografia, discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia 

em Neurologia (Síndromes e Demências); Patologias de fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não 

Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, 

diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento Materno; Exames Audiológicos e Processamento Auditivo Central; 

Prótese Auditiva (indicação e adaptação); Fonoaudiologia em Saúde Pública; Desenvolvimento da criança normal e 

patológico (linguagem, motor e cognitivo); Atualidades em Fonoaudiologia. Distúrbios de sucção, deglutição e mastigação 

em recém-nascidos, lactentes e crianças. Disfagias neurogênicas e mecânicas. Avaliação clínica, exames complementares e 

intervenção fonoaudiológica. 

 

MÉDICO 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. DSTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. - Notificação Compulsória de doenças, agravos e 

eventos de saúde pública. - Imunizações, imunologia e vacinas. - Epidemiologia. - Prevenção e Combate a Doenças. - 

Direitos dos usuários da saúde. - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. - Ética Profissional. - Legislação 

(considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). - 

Anatomia. - Embriologia. - Fisiologia. - Genética. -Patologia. - Semiologia. - Farmacologia. - Toxicologia. - Epidemiologia 

Clínica. - Cuidados em Ambiente Hospitalar. - Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes 

e diagnósticos. - Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. - Doenças Alérgicas. - Doenças Infecciosas e 

Parasitárias. Saúde da mulher, da criança e do idoso. 

 

MÉDICO COM ÊNFASE EM SAÚDE MENTAL 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Política Nacional de Práticas 

Integrativas e Complementares no SUS - PNPIC-SUS: atitude de ampliação de acesso. Conhecimento dos fundamentos do 

SUS. Conhecimento dos preceitos que pautam a Reforma Psiquiátrica. Política de Saúde Mental - Lei Federal nº 10.216/01. 

Conhecimento de Psicopatologia. Conhecimento sobre redução de danos e política nacional. Saúde Mental Comunitária: 

definição, diferenciação em relação à psiquiatria convencional. Saúde Mental no Brasil: recursos extra-hospitalares e seus 

objetivos. Conhecimentos gerais dos transtornos psiquiátricos, a saber: Transtornos mentais e de comportamento 

decorrentes do uso de substância psicoativa; Esquizofrenia e transtornos delirantes; Transtornos do humor; Transtornos 

alimentares; Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes; Transtornos mentais de comportamentos 

associados ao puerpério, não classificados em outros locais; Transtornos de personalidade e de comportamentos em adultos; 

Transtornos hipercinéticos (infância e adolescência); Transtornos de conduta (infância e adolescência); Transtornos mistos 

de conduta e emoção (infância e adolescência). Ética profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. Portaria nº 

2.436, de 21 de setembro de 2017. Portaria n 336 de 19 de fevereiro de 2002. Portaria nº 3.088 MS/GM, de 23/12/2011. 

Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012, Ministério da Saúde. Centro de Atenção Psicossocial (CAPS). 

 

MÉDICO PERITO 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Ética profissional. 

Constituição Federal artigos 1º ao 40 e artigos 196 a 200. Conceitos de Clínica Ampliada: projetos terapêuticos e apoio 

matricial. Medicina do Trabalho:  A Segurança e Saúde no Trabalho nos diplomas legais vigentes no país: Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988. Segurança e a Saúde no Trabalho nas seguintes Normas Internacionais da 

Organização Internacional do Trabalho - OIT: Convenção n°. 81 - Inspeção do Trabalho (Decreto nº 10.088, de 5 de 

novembro de 2019); Convenção n°. 139 - Prevenção e controle de riscos profissionais causados por substâncias ou agentes 

cancerígenos; Convenção n°. 148 - Proteção dos Trabalhadores contra os riscos profissionais devidos à contaminação do ar, 

ao ruído, às vibrações no local de trabalho. Convenção n°. 155 - Segurança de Saúde dos Trabalhadores. Convenção n°. 

161 - Serviços de Saúde do Trabalho. Doenças ocupacionais, acidente do trabalho e conduta médico-pericial: conceito e 

epidemiologia; impacto do trabalho sobre a saúde e segurança dos trabalhadores; indicadores de saúde - doença dos 

trabalhadores; situação atual da saúde dos trabalhadores no Brasil; Patologia do Trabalho; Conduta Pericial; Normas 
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Técnicas das LER/DORT. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Política Nacional de Práticas 

Integrativas e Complementares no SUS - PNPIC-SUS: atitude de ampliação de acesso. Conhecimento dos fundamentos do 

SUS. Conhecimento dos preceitos que pautam a Reforma Psiquiátrica. Política de Saúde Mental - Lei Federal nº 10.216/01. 

Conhecimento de Psicopatologia. Conhecimento sobre redução de danos e política nacional. Saúde Mental Comunitária: 

definição, diferenciação em relação à psiquiatria convencional. Saúde Mental no Brasil: recursos extra-hospitalares e seus 

objetivos. Conhecimentos gerais dos transtornos psiquiátricos, a saber: Transtornos mentais e de comportamento 

decorrentes do uso de substância psicoativa; Esquizofrenia e transtornos delirantes; Transtornos do humor; Transtornos 

alimentares; Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes; Transtornos mentais de comportamentos 

associados ao puerpério, não classificados em outros locais; Transtornos de personalidade e de comportamentos em adultos; 

Transtornos hipercinéticos (infância e adolescência); Transtornos de conduta (infância e adolescência); Transtornos mistos 

de conduta e emoção (infância e adolescência). Ética profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. Portaria nº 

2.436, de 21 de setembro de 2017. Portaria n 336 de 19 de fevereiro de 2002. Portaria nº 3.088 MS/GM, de 23/12/2011. 

Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012, Ministério da Saúde. Centro de Atenção Psicossocial (CAPS). 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 

Aparelho reprodutor masculino: noções básicas de anatomia e fisiologia. Aparelho reprodutor feminino: noções básicas de 

anatomia e fisiologia. Cio: definição, identificação do cio, duração e intervalos, cios anômalos, sincronização, horários de 

inseminação. Sêmen: qualidade, tipos de embalagens, identificação. Botijão de sêmen: tipos e capacidades, componentes, 

cuidados no manejo, medição do nível de nitrogênio. Inseminador: perfil, higiene, controle de dados, auxiliar. Manejo do 

rebanho com vistas à inseminação artificial. Práticas: manejo do botijão e descongelamento de sêmen, inseminação em 

corpo de provas, manejo e inseminação em animais vivos, registros dos dados. Práticas zootécnicas, ecologia, biologia, 

zoologia e clínica de animais silvestres. Noções de epidemiologia, vigilância sanitária e saúde pública. Execução, aplicações, 

e todo conteúdo relacionado às práticas de inseminação artificial. Conteúdos relativos a atividades fiscalização e inspeção 

de produtos de origem animal para a promoção da saúde pública - Aspectos Gerais de Biossegurança, Epidemiologia e 

Análise de Risco - Epidemiologia, etiologia, patogenia, patologia, prevenção, controle e diagnóstico das enfermidades de 

bovinos e bubalinos aplicadas ao Código Zoosanitário.- Epidemiologia, etiologia, patogenia, patologia, prevenção, controle 

e diagnóstico das enfermidades de aves aplicadas ao Código Zoosanitário.- Epidemiologia, etiologia, patogenia, patologia, 

prevenção, controle e diagnóstico das enfermidades de suínos aplicadas ao Código Zoosanitário.- Epidemiologia, etiologia, 

patogenia, patologia, prevenção, controle e diagnóstico das enfermidades de ovinos e caprinos aplicadas ao Código 

Zoosanitário.- Epidemiologia, etiologia, patogenia, patologia, prevenção, controle e diagnóstico das enfermidades de 

equinos aplicadas ao Código Zoosanitário.- Inspeção Sanitária e Industrial de produtos de Origem Animal.- Abate 

Humanitário e Bem Estar Animal.- Resíduos e Contaminantes: Microbiologia de Alimentos, Métodos Analíticos e 

Parâmetros de Qualidade - Microbiológica (Planos de Amostragem). Toxinfecções e Intoxicações Alimentares - Tecnologia 

de Produtos de Origem Animal e Padrões de Identidade e Qualidade de Produtos. Aparelhos e materiais utilizados nos 

atendimentos veterinários. Relação interpessoal e ética profissional. Constituição Federativa do Brasil, artigos 1º a 40. 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. 

 

MONITOR ESCOLAR 

Conceitos, Legislação e Histórico da Educação Infantil; Metodologia Científica; O Ambiente na Sala de Aula, Cuidar, 

Brincar, Ler na Educação Infantil. Cuidados com a higiene pessoa e alimentação. Primeiros socorros. Lei nº 9.394/96 LDB; 

Lei nº 10.639 de 09 de janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à 

Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Currículo Base da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental do Território Catarinense. Plano Nacional de Educação (PNE – 2014/2024). 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos.  

 

MOTORISTA DE CAMINHÃO 

Constituição Federal artigos 1º ao 40. Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. Noções do 

funcionamento do veículo. Respeito ao Meio Ambiente. Velocidade Máxima Permitida. Parada obrigatória. Cuidados gerais 

ao volante. Direção defensiva, Convívio Social no Trânsito. Ética profissional. Primeiros Socorros. Relação pessoal no 

ambiente de trabalho. Conhecimentos de manutenção no veículo. Segurança no trabalho e Utilização de EPI's. 

Administração Pública, seus princípios e suas diretrizes. Serviço público. Servidores Públicos. 
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MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 

Constituição Federal artigos 1º ao 40. Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. Noções do 

funcionamento do veículo. Respeito ao Meio Ambiente. Velocidade Máxima Permitida. Parada obrigatória. Cuidados gerais 

ao volante. Direção defensiva, Convívio Social no Trânsito. Ética profissional. Primeiros Socorros. Relação pessoal no 

ambiente de trabalho. Conhecimentos de manutenção no veículo. Segurança no trabalho e Utilização de EPI's. 

Administração Pública, seus princípios e suas diretrizes. Serviço público. Servidores Públicos. 

 

MOTORISTA SOCORRISTA 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Legislação 

de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. Noções do funcionamento do veículo. Respeito ao Meio Ambiente. 

Velocidade Máxima Permitida. Parada obrigatória. Cuidados gerais ao volante. Direção defensiva, Convívio Social no 

Trânsito. Ética profissional. Primeiros Socorros em Urgência e Emergência. Conhecimento da malha viária do território do 

território de abrangência do SAMU local e Regional. Portaria nº 288 de 12 de março de 2018 - Ministério da Saúde. Política 

Nacional de Atenção às Urgências. Atendimento Pré-Hospitalar – APH.  

 

NUTRICIONISTA 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Segurança Alimentar e 

Nutricional (SAN); Controle Social em Saúde. Código de ética do nutricionista. Educação Alimentar e Nutricional: 

Objetivos e possibilidades de ação; Guias alimentares; Promoção e educação em saúde; Alimentação saudável; Hábitos e 

práticas alimentares. Avaliação Nutricional de coletividades: Vigilância Nutricional - SISVAN; Métodos e técnicas de 

avaliação do estado nutricional e consumo alimentar de populações; Determinantes sócio-culturais do estado nutricional 

do consumo de alimentos. Nutrição básica: Conceitos e propriedades; Nutrientes (definição, função, digestão, absorção, 

metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes alimentares). Nutrição humana nos ciclos de vida: Avaliação 

Nutricional (critérios e métodos); DRI's - Recomendações nutricionais; Crianças, Adolescentes. Distúrbios do metabolismo 

(diabetes mellitus e obesidade); Distúrbios do trato digestório. 

 

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 

Constituição Federal artigos 1º ao 40. Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. Noções do 

funcionamento do equipamento/máquinas. Noções de peças de equipamento/máquinas. Respeito ao Meio Ambiente. 

Cuidados gerais ao operar o equipamento. Convívio Social no Trânsito. Ética profissional. Primeiros Socorros. Relação 

pessoal no ambiente de trabalho. Conhecimento de manutenção no equipamento. Segurança no trabalho e Utilização de 

EPI's. Administração Pública, seus princípios e suas diretrizes. Serviço público. Servidores Públicos. 

 

PROCURADOR PREVIDENCIÁRIO 

DIREITO CONSTITUCIONAL: 1) Constituição Federal: 1.1) Dos princípios fundamentais; 1.2) dos direitos e garantias 

fundamentais; 1.3) Da organização do Estado: a) Da organização político-administrativa; b) Dos municípios; c) Da 

administração pública; 1.4) Da organização dos poderes: a) Do Poder Legislativo; b) Do Poder Executivo; c) Do Poder 

Judiciário; d) Das funções essenciais à Justiça; 1.5) Da tributação e do orçamento: a) Do sistema tributário nacional; b) Das 

finanças públicas; 1.6) Da ordem social: a) Da seguridade social; b) Da educação, da cultura e do desporto; c) Do meio 

ambiente. 1.7) Emendas constitucionais. 2) Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 e alterações; 3) Lei n. 9.868, 

de 10 de novembro de 1999 e alterações; 4) Lei n. 9.882, 03 de dezembro de 1999 e alterações.  

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1) Conceito e Fontes de Direito Administrativo. 2) Administração Pública: a) estrutura 

administrativa; b) agentes públicos. 3) Poderes Administrativos: uso e abuso de poder, poder de polícia, poder disciplinar, 

poder hierárquico, poder regulamentar. 4) Atos administrativos. 5) Contratos Administrativos. 6) Serviços Públicos; 7) 

Licitação; 8) Servidores Públicos; 9) Improbidade Administrativa; 10) Bens públicos; 11) Responsabilidade Civil do Estado; 

12) Decreto-Lei n. 200, de 25 de fevereiro de 1967 e alterações. 13) Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941 e 

alterações. 14) Lei n. 4.132, de 10 de setembro de 1962 e alterações. 15) Lei n. 8.429, de 02 de junho de 1992 e alterações. 

16) Lei n. 8.437, de 30 de junho de 1992 e alterações. 17) 19) Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações. 18) Lei 

n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e alterações. 19) Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 e alterações. 

DIREITO CIVIL: 1) Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei n. 4.657/1942 e alterações). 2) 

Código Civil: 2.1) Das pessoas: a) Das pessoas naturais; b) Das pessoas jurídicas; c) Do domicílio. 2.2) Dos bens; 2.3) Dos 

fatos jurídicos: a) Negócio jurídico; b) Atos jurídicos lícitos; c) Atos ilícitos; d) Prescrição e decadência; e) Da prova. 2.4) 

Direito das obrigações: a) Das modalidades das obrigações; b) Da transmissão das obrigações; c) Do adimplemento e 

extinção das obrigações; d) Do inadimplemento das obrigações; e) Dos contratos em geral; f) Das várias espécies de 
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contratos; g) Dos atos unilaterais; h) Da responsabilidade civil. 3) Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. 4) Lei 

n. 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e alterações. 5) Lei n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Lei n. 13.146, 

de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1) Código de Processo Civil: 1.1) Das normas processuais civis. 1.2) Da função 

jurisdicional: a) Da jurisdição e da ação; b) Dos limites da jurisdição nacional e da cooperação internacional; c) da 

competência interna. 1.3) Dos sujeitos do processo: a) Das partes e dos procuradores; b) Do litisconsórcio; c) Da intervenção 

de terceiros; d) Do juiz e dos auxiliares da justiça; e) Do Ministério Público; f) Da advocacia pública; g) Da Defensoria 

Pública. 1.4) Dos atos processuais: a) Da forma, do tempo e do lugar dos autos processuais; b) Da comunicação dos atos 

processuais; c) Das nulidades; d) Da distribuição e do registro; e) Do valor da causa; 1.5) Da tutela provisória: a) 

Disposições gerais; b) Da tutela de urgência; c) Da tutela de evidência. 1.6) Da formação, da suspensão e da extinção do 

processo: a) Da formação do processo; b) Da suspensão do processo; c) Da extinção do processo. 1.7) Do processo de 

execução: a) Da execução em geral; b) Das diversas espécies de Execução; c) Dos embargos à execução; d) Da suspensão 

e extinção do processo de execução. 1.8) Dos processos nos tribunais e dos meios de impugnação das decisões judiciais: a) 

Da ordem dos processos e dos processos de competência originária dos tribunais; b) Dos recursos. 2) Lei n. 12.016/2009 e 

alterações; 3) Lei n. 4.717 de 29 de junho de 1965 e alterações; 4) Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980 e alterações. 5) 

Lei n. 7.347, 24 de julho de 1985 e alterações. 6) Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994 e alterações. 7) Lei n. 9.099, 26 de 

setembro de 1995 e alterações.  

DIREITO TRIBUTÁRIO: 1) Sistema Tributário Nacional (Código Tributário Nacional). 2) Normas Gerais do Direito 

Tributário. 

DIREITO PENAL: 1) Culpabilidade, Ilicitude, Punibilidade e Tipicidade; 2) Dos crimes contra a Administração Pública: 

a) Crimes praticados por funcionário público contra a administração em geral; b) Crimes praticados por particular contra a 

administração em geral; c) crimes contra a administração da justiça; d) crimes contra as finanças públicas. 3) Lei n. 

9.605/1998.  

DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1) Princípios constitucionais e infraconstitucionais de Direito Processual Penal; 2) 

Código de Processo Penal: 2.1) Da ação penal; 2.2) Da ação civil; 2.3) Da competência; 2.4) Da prova. 3) Lei 12.694/2012. 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO: 1) Lei que dispõe sobre a organização da Seguridade Social e institui Plano de Custeio 

(Lei n°8.212/1991). 2) Lei que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei nº8.213/1991). 3) Emenda 

Constitucional nº103/2019. 4) Lei que dispõe sobre a organização da Assistência Social (Lei nº8.742/1993). 5) DECRETO 

FEDERAL que aprova o Regulamento da Previdência Social (nº3.048, de 6 de maio de 1999). 6) Lei nº 9.796, de 5 de maio 

de 1999. 

LEI MUNICIPAL: 1) Lei Complementar municipal nº 432, de 04 de outubro de 2019. 2) Lei Complementar nº 488, de 15 

de dezembro de 2021. 3) DECRETO Nº 10.664, de 04 de março de 2022. 4) DECRETO nº9.872, de 05 de abril de 2021. 

 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimento teórico prático das modalidades 

esportivas. As teorias da Educação Física e do Esporte. Anatomia Humana. Crescimento e desenvolvimento motor. 

Educação em Saúde. Atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade. Conceituação e estratégias de promoção 

do lazer: ampliar o sentimento de pertinência social, através de práticas corporais que visem a Educação Permanente. 

Noções de práticas corporais. Noções básicas de nutrição e saúde. Tipos de atividades físicas. Administração Pública. 

Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Processo e procedimento administrativo. Serviços 

Públicos. Servidores Públicos. Ética Profissional. Constituição Federativa do Brasil, artigos 1º a 40. 

 

PSICÓLOGO 
Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Código de 
Ética Profissional do Psicólogo; Princípios e diretrizes do SUS; Humanização em serviços de saúde; CREAS/SUAS. 
Resoluções do Conselho Federal de Psicologia; CRAS; Abordagens teóricas: cognitiva-comportamental, psicanálise, 
behaviorismo, gestalt-terapia, teoria sistêmica, humanista; Elaboração de documentos e registros psicológicos; 
Psicopatologias, História da Psicologia; Métodos da Psicologia; Atenção, sensação, percepção, pensamento, memória, juízo, 
entre outros; O processo de aprendizagem segundo Piaget; Testes psicológicos; Transtornos de ansiedade, personalidade, 
humor, entre outros; Psicoterapia de grupo; Psicologia social e escolar; Saúde Mental; A Inteligência; A Motivação e a 
Aprendizagem; A Personalidade; Etiologia das Deficiências Mentais; Desordens da Personalidade; Deficiências Mentais; 
Desenvolvimento infantil; Psicoterapia Breve; Sistema de RH: conceitos e objetivos, desenvolvimento organizacional; 
Recrutamento de RH: conceito e execução; etapas do processo de recrutamento, fontes de recrutamento, previsão de 
recursos humanos; Seleção de pessoal: conceito, técnicas de seleção, entrevista de seleção, objetivos e tipos de entrevista; 
Testes de seleção: conceito espécies; Treinamento de pessoal: conceito, importância e objetivos, levantamento das 
necessidades de treinamento, planejamento, organização, execução e avaliação do treinamento; Avaliação de desempenho: 
conceitos, objetivos e métodos de avaliação de desempenho, entrevistas nas avaliações de desempenho; Psicologia do 
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desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo e emocional; Avaliações psicológicas: fundamentos das medidas psicológicas; 
qualidade de vida no trabalho. Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012, Ministério da Saúde. 
  

PSICOPEDAGOGO 

Adaptações curriculares e acessibilidade. Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base (LDB). Lei nº 10.639 de 09 de janeiro 

de 2003 e Lei11.465/08 - História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Plano 

Nacional de Educação (PNE – 2014/2024). Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do Território 

Catarinense. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Tendências Pedagógicas. Constituição Federal, na parte referente 

à Educação. História da educação de alunos com necessidades educacionais especiais no Brasil. O conceito de necessidades 

educacionais especiais. A família e o indivíduo com necessidades educacionais especiais. Representações sociais a respeito 

de pessoas com necessidades educacionais especiais. A Formação de professores. Processos de ensino e aprendizagem e o 

aluno com necessidades educacionais especiais. A educação especial na perspectiva da educação inclusiva. Adaptações 

curriculares e acessibilidade. Sistemas de apoio ao aluno com necessidades educacionais especiais no ensino regular. Tipos 

de deficiência e dificuldades de aprendizagem.  

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 
Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Procedimentos: Curativos 
(Potencial de contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica 
medicamentosa, noções de farmacoterapia); Escuta ativa; Biossegurança nas ações em saúde; Preparação e 
acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico 
e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente. Posições para exames; Limpeza e preparo da unidade do 
paciente; Procedimentos de enfermagem na admissão, alta, transferência e óbito. Cuidados de enfermagem a 
clientes/pacientes nas diversas etapas do tratamento cirúrgico: pré/trans e pós-operatórios das cirurgias gerais; Emergências; 
Anotações de enfermagem. Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação (pré- natal), parto e puerpério, prevenção 
do câncer de colo e mamas; Assistência de enfermagem no atendimento ginecológico; Saúde Materno-Infantil: Assistência 
de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; 
Amamentação; Complicações e doenças decorrentes da gravidez. Ética Profissional. 
 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Natureza da radiatividade - 

Raios Alfa, Raios Beta, Raios Gama. - Teoria da desintegração radiativa. - Reações nucleares - desintegração artificial, 

desintegração espontânea - fusão nuclear. - Energia dos Raios, Alfa, Beta e Gama. - Energia das reações nucleares. - Cinética 

da desintegração radiativa - vidamédia, meiavida. - Unidades de radiatividade. - Radiação eletromagnética - Raios e Gama. 

- Técnica de exames de Radiografia, Ultrassonografia e Ressonância Magnética Nuclear. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 
Constituição Federal artigos 1º ao 40 e artigos 196 a 200. Atuação do terapeuta ocupacional no Sistema Único de Assistência 

Social; Atuação do terapeuta ocupacional na Atenção Básica do Sistema Único de Saúde: atribuições e competências; 

Contribuições do terapeuta ocupacional nos Núcleos Ampliado de Saúde de Família – Atenção Básica; Novas tendências e 

perspectivas sobre a fundamentação da Terapia Ocupacional: cotidiano, abordagens comunitárias e territoriais; Terapia 

Ocupacional, políticas públicas e intersetorialidade; Atuação do terapeuta ocupacional nas políticas públicas em saúde 

mental alinhadas ao processo da Reforma Psiquiátrica brasileira; Atuação da Terapia Ocupacional no campo da Atenção 

Psicossocial; O papel do terapeuta ocupacional na reabilitação psicossocial, cotidiano, território e ações humanas no campo 

da saúde mental; Atuação da Terapia Ocupacional junto às crianças com transtornos e deficiência; Terapia Ocupacional e 

vigilância e monitoramento do desenvolvimento infantil; Terapia Ocupacional Social e atuação com populações em 

vulnerabilidade e desfiliação; O papel do terapeuta ocupacional na Reabilitação Baseada na Comunidade. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PCD – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO:  

CPF:  

RG:  

FUNÇÃO PRETENDIDA:  

 
DECLARAÇÃO 
 
Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “c” deste edital, para que surta os efeitos legais que: 
1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições da função acima mencionado; 
2 - Fico impedido de usufruir da condição de PCD - Pessoa com deficiência para, posteriormente, requerer readaptação ou 

aposentadoria. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 
 
 
 
 
 
_______________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

 

 

 

ENVIAR JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO PCD 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO PARA CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO:  

CPF:  

RG:  

FUNÇÃO PRETENDIDA:  

 

Assinale com um X o motivo do requerimento:  

(   ) Pessoa com deficiência  

(   ) Amamentação  

(   ) Outro. Qual? ___________________________________  

 

1. PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

 

1.1 VISUAL 

(   ) Total (cego)   

(   ) Subnormal (parcial)  

 

Descreva os recursos necessários para fazer a prova:  

 

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

 

Caso necessite de prova ampliada, descreva o tamanho da fonte (será concedido o limite máximo de fonte 24): 

___________________ 

 

NOTA: A prova para os deficientes visuais totais, que optarem por ledor de prova, será lida e registrada por 

um profissional capacitado. 

 

Registre, se for o caso, outras condições especiais necessárias:  

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

 

1.2 AUDITIVA 

(   ) Total 

(   ) Parcial 

 

Faz uso de aparelho? (   ) Sim  (   ) Não 

Precisa de intérprete de LIBRAS? (   ) Sim  (   ) Não 

NOTA: Para os candidatos com deficiência auditiva a prova não será em sua totalidade traduzida, apenas 

termos específicos e/ou contextualização de termos dentro da sentença, caso solicitado pelo candidato. 

 

Registre, se for o caso, outras condições especiais necessárias:  
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_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

 

1.3 FÍSICA 

Parte do corpo:  

(   ) Membro superior (braços/mãos)  

(   ) Membro inferior (pernas/pés)  

(   ) Outra parte do corpo. Qual? ___________________________________________ 

Utiliza algum aparelho para locomoção? (   ) Sim  (   ) Não 

Qual? _______________________________________________________________ 

Necessita de algum objeto especial para fazer a prova? (   ) Sim  (   ) Não 

 

Indique o objeto necessário para realizar a prova: 

_________________________________________________________________________________________ 

 

Registre, se for o caso, outras condições necessárias: 

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

 

2. AMAMENTAÇÃO  

Nome completo do acompanhante do bebê: ________________________________ 

Nº do documento de identificação (RG) do acompanhante: ____________________________ 

Observação: O original desse documento deverá ser apresentado no dia da aplicação das provas. 

Para ter o benefício deverá anexar junto a este requerimento a certidão de nascimento do bebê.  

 

3. OUTROS  

Candidato com outro tipo de deficiência ou temporariamente com problemas graves de saúde (acidentado, 

operado e outros), registre, a seguir, o tipo/doença e as condições necessárias: 

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

 

 

 
_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 
 
 
 
 
 
_______________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 

ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição Sumária: Desenvolver tarefas na área administrativa em geral. Realizar entregas e recebimentos de documentos 

e materiais. Manter organizados documentos e/ou materiais. Atender ao público. Planejar e controlar o desempenho 

organizacional. 

Principais Atribuições: Realizar trabalhos administrativos nas áreas de recursos humanos, finanças, contabilidade, 

patrimônio, suprimentos, logística, recepção, atendimento, de administração geral e outras atividades pertinentes à área do 

Poder Executivo Municipal em que estiver lotado. Atender o público em geral, prestando orientação, anunciando e 

encaminhando-os aos setores procurados, orientando sobre horários de atendimento, e serviços prestados a fim de atender a 

todos com rapidez e eficiência. Redigir correspondências e documentos de rotina, obedecendo aos padrões estabelecidos, 

assegurando o funcionamento do sistema de comunicação interna e externa. Executar tarefas administrativas como: 

recepcionar e expedir listagem de trabalhos processados, efetuar controle de material de expediente, digitar e inserir no 

sistema tabelas, correspondências, circulares, formulários, informações processuais, requerimentos, memorando e outros 

relatórios, providenciar a duplicação de documentos utilizando máquinas para tal, preenchendo requisições e angariando 

assinaturas, conferir nomes, endereços e telefones extraídos de documentos recebidos, fichas e outros; fechamento de 

planilhas e de bloquetes de débitos e créditos bancários; entre outros. Auxiliar na administração de orçamento, efetuar 

processos de compra direta e licitação. Realizar empenhos e efetuar pagamentos. Assegurar o correto cumprimento dos 

processos envolvendo o município, organizando e preparando documentos em geral, ordenando dados, efetuando cálculo 

de valores, verificando sua exatidão, observando prazos de entrega e datas de vencimento, e efetuando análises e 

conferências. Realizar controle de documentos, correspondências, relatórios, fichas e demais materiais, e equipamentos, 

recebendo, conferindo, protocolando, registrando e encaminhando, arquivando, prevendo o acondicionamento e 

conservação dos mesmos, baseando-se em instruções e procedimentos preestabelecidos. Secretariar as unidades 

educacionais do Poder Executivo Municipal e desenvolver as atividades pertinentes à função. Participar de comissões e 

grupos de trabalhos, estudos e na elaboração de projetos, quando designado. Elaborar, sob orientação, levantamentos de 

dados e informações, gráficos, fichas, roteiros, manuais de serviços, boletins e formulários. Auxiliar e/ou elaborar estudos 

objetivando o aprimoramento de normas e métodos de trabalho. Auxiliar na organização de promoções culturais e outras. 

Preparação de documentos de arquivo para microfilmagem e conservação e utilização de microfilme; preparação de 

documentos de arquivo para processamento eletrônico de dados. Zelar pela conservação, limpeza e manutenção dos 

equipamentos e ambiente de trabalho. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 

programas de informática. Alimentar sistemas de informação das esferas públicas. Distribuir fichas para consulta médica, 

organizar prontuários, autorizar exames e procedimentos em saúde, agendar consultas e exames. Elaborar processos de TFD. 

Emitir CNS. Auxiliar na realização de auditoria de procedimentos em saúde. Realizar serviços de análise e encaminhamento 

de processos e pesquisa legislativa. Realizar atividades que envolvam encargos sociais. Encaminhar processos de 

aposentadoria executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Descrição Sumária: Elaborar planos, programas, projetos, bem como ações voltadas ao monitoramento e avaliação das 

políticas sociais na esfera municipal. Coordenar e participar de equipes de pesquisa sócio-econômica. Disseminar e 

disponibilizar informações e dados. 

Principais Atribuições: Coordenar e executar programas, projetos sociais desenvolvidos pela administração pública, 

entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social, Política 

Nacional de Assistência Social-PNAS e Sistema Único de Assistência - SUAS, Sistema Único da Saúde, Estatuto da Criança 

e do Adolescente, legislação Municipal visando auxiliar na promoção da qualidade de vida da população. Elaborar planos, 

programas, projetos na área de educação, atendimento à criança e ao adolescente, administração, cultura, saúde, economia 

e estrutura urbana, bem como, ações voltadas ao monitoramento e avaliação, com vistas a subsidiar a implementação de 

políticas sociais de âmbito municipal. Contribuir com planos e programas para a gestão de pessoas, de bens e serviços, 

visando à promoção humana, a racionalização e a modernização administrativa. Integrar equipes multiprofissionais de 

planejamento urbano, interrelacionando questões sócio- econômicas e físico-territoriais de projeto e implantação. Elaborar 

e executar programas e projetos de geração de renda, orientar os usuários quanto à importância da qualificação e reinserção 

ao mundo do trabalho. Desenvolver pesquisas científicas próprias da área, propor medidas para reformulação de políticas 

sociais vigentes e/ou apresentar e fundamentar a definição de novas políticas sociais. Disseminar e disponibilizar 

informações e dados, através de publicações. Integrar equipes multidisciplinares para a elaboração de propostas de 

intervenção integrada entre diferentes unidades administrativas. Elaborar pareceres sobre a área de atuação, para subsidiar as 

decisões de órgãos superiores. Participar, quando designado, de comissões, conselhos e grupos de trabalho para análise e 
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emissão de pareceres técnicos. Buscar a solução de problemas identificados pelo estudo da realidade social, desenvolvendo 

ações educativas e sócio- educativas nas unidades de saúde, administração, educação e assistência social. Elaborar pareceres, 

perícias, relatórios e registros das atividades desenvolvidas. Colaborar com a efetividade da aplicação dos direitos dos 

cidadãos e das políticas sociais, por meio da promoção social junto a entidades da comunidade e Conselhos Municipais, 

através de reuniões, orientações, campanhas, palestras, levantamento sócio econômico, visitas domiciliares e outros. 

Analisar e interpretar os dados obtidos na investigação social realizada, propondo alternativas de ação na área social. 

Proceder estudo individualizado, utilizando instrumentos e técnicas próprias de serviço social, buscando a participação de 

indivíduos e grupos na definição de alternativas para o problema identificado. Possibilitar ao Ministério Público e ao Poder 

Judiciário o entendimento global das aplicações e execuções de programas projetos e serviços por meio de elaboração de 

relatórios e pareceres sociais. Realizar visitas domiciliares, elaborar pareceres sociais, e acompanhamento temporário ao 

servidor público Municipal afastado do trabalho, ou quando se fizer necessário, e elaborar relatório nos processos de doença 

em pessoa da família. Proceder à cooperação técnica mediante assessoria, consultoria, supervisão e orientação que implicam 

na mobilização, acompanhamento e articulação de recursos sociais e proposição de novas medidas de ação. Participar na 

melhoria e aperfeiçoamento das equipes profissionais e multiprofissionais. Realizar atividades de suporte e acompanhamento 

de programas sociais e dos indivíduos ou famílias atendidas. Fazer o cadastramento de indivíduos ou famílias para inclusão 

em programas sociais. Executar outras atividades compatíveis com a formação profissional. 

 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Descrição Sumária: 

Desinfetar e esterilizar materiais e instrumentos. Auxiliar em ações educativas e preventivas. Preparar e organizar 

instrumentais odontológicos. Instrumentalizar o cirurgião dentista. Cuidar da manutenção e higiene de equipamentos e 

ambiente. Organizar agenda de atendimentos. 

Principais Atribuições: 

Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de 

trabalho. Realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de 

placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental, sob supervisão do cirurgião 

dentista. Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários.  Realizar em equipe 

levantamento de necessidades em saúde bucal, preparar modelos em gesso, selecionar moldeiras. Preparar e organizar o 

instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necessários para o trabalho. Instrumentalizar o cirurgião dentista 

durante a realização de procedimentos clínicos. Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos. 

Agendar o paciente e orientá-lo quanto ao retorno e a preservação do tratamento. Aplicar medidas de biossegurança no 

armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos. Adotar medidas de biossegurança 

visando ao controle de infecção. Organizar e separar os prontuários dos usuários. Conduzir e acomodar os usuários na 

cadeira para atendimento. Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros 

da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. Participar do 

gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde. Registrar dados e participar 

da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal. Participar de programa de qualificação 

profissional, quando convocado.  Processar filme radiográfico. Realizar procedimentos de polimento, moldagens, aplicação 

de flúor e verniz fluoretado, remoção de biofilme. Auxiliar em atendimentos hospitalares e domiciliares. Realizar a remoção 

de fios de sutura sob supervisão do Cirurgião Dentista.  Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

CALCETEIRO 

Descrição Sumária: Pavimentar e calçar solos de estradas, ruas e obras similares, alinhando, demarcando, preparando o 

solo, assentando o material, escavando, nivelando-os e fazer demais procedimentos, conforme a necessidade, para dar-lhes 

melhor aspecto e facilitar o tráfego de veículos. 

Principais Atribuições: Determinar o alinhamento da obra, marcando-o com estacas e linhas, para orientar o assentamento 

do material. Preparar o solo, recobrindo-o com areia ou terra, para nivelá-lo e permitir o assentamento das peças. Colocar 

peças, posicionando-as e assentando-as com golpes de martelo ou malho, para encaixá-las. Recobrir junções, para igualar o 

calçamento e dar acabamento à obra. Realizar levantamento das necessidades de materiais, sempre que solicitado. Preparar 

canteiros de obras, limpando a área e compactando solos. Utilizar EPIs (equipamentos de proteção individual) adequados a 

cada atividade desenvolvida, bem como se responsabilizar pela guarda e conservação dos mesmos. Zelar pelos 

equipamentos e materiais utilizados, providenciando a limpeza, manutenção, conservação e guarda, bem como manter 

limpo e organizado o local de trabalho. Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA 

Descrição Sumária: Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos. Atender, orientar e executar tratamento 

odontológico. Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução universal de biossegurança. 
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Principais Atribuições: Realizar exame clínico com a finalidade de conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal 

da comunidade. Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - 

NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS), no âmbito da Estratégia da Saúde da 

Família. Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais. Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia 

oral, prevenção de cárie dental e doenças periodontais. Encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais 

complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento. Realizar atendimentos de primeiros cuidados 

nas urgências. Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais. Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade 

dos diagnósticos efetuados. Emitir relatórios, laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência. Realizar ações 

coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal. Contribuir e participar das atividades de educação 

permanente das equipes de Saúde da Família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal e do ACD. 

Realizar supervisão técnica do trabalho desenvolvido pelo ACD. Registrar os procedimentos em prontuários e mapas do 

SIA-SUS. Participar do gerenciamento de insumos necessários para o adequado funcionamento dos serviços. Participar, 

conforme a política interna do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de saúde. 

Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. Executar 

outras atividades compatíveis com formação profissional. 

 

CONTADOR 

Descrição Sumária: Executar a contabilidade geral, operacionalizar a contabilidade pública. 

Principais Atribuições: Executar os serviços contábeis da Prefeitura Municipal, escriturando os atos e fatos contábeis, de 

acordo com as normas legais utilizadas na contabilidade dentro do serviço público. Executar o controle contábil e 

orçamentário, o controle dos trabalhos de análise e a orientação quanto à classificação e avaliação de despesas, analisando a 

natureza das mesmas para apropriar custos de bens e serviços. Analisar escrituração dos livros contábeis, elaborar balancetes, 

balanços e outras demonstrações contábeis, apresentando resultados parciais e totais da situação patrimonial, econômica 

e financeira da Administração. Planejar e preparar relatórios contábeis, dentro dos prazos previstos e obedecendo aos 

princípios e procedimentos contábeis preestabelecidos, visando fornecer subsídios para o processo decisório e 

cumprimento da legislação. Orientar órgãos da Administração Direta e Indireta, quanto à classificação contábil ou no 

que se refere a aspectos fiscais de documentos a serem emitidos ou escriturados, assegurando a correta classificação e 

lançamento de todos os documentos contábeis, e sua conformidade com os padrões e legislação fiscal e tributária. 

Atender à fiscalização municipal, estadual e federal, prestando os esclarecimentos e fornecendo os documentos 

solicitados. Auxiliar a elaboração de inventário de estoques do almoxarifado, procedendo a ajustes necessários para 

correspondência físico/contábil, conferindo e ajustando os saldos das respectivas contas, de acordo com as normas 

contábeis do Poder Executivo Municipal. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios. Participar de grupos de 

trabalho 

e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 

e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos, 

para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. Emitir pareceres e informações 

sobre sua área de atuação, quando necessário. Elaborar e assinar relatórios, balancetes, balanços e demonstrativos 

econômicos, patrimoniais e financeiros. Participar, conforme a política interna do Poder Executivo Municipal, de projetos, 

cursos, eventos, convênios e programas. Executar outras atividades compatíveis com formação profissional. 

 

COVEIRO 

Descrição Sumária: Preparar sepulturas, abrindo e fechando covas para permitir o sepultamento de cadáveres. 

Principais Atribuições: Preparar materiais para a confecção de carneiras e preparar a argamassa para a vedação. Quando 

necessário realizar trabalhos de alvenaria. Informar as pessoas em geral sobre a localização de sepulturas. Verificar 

autorização e numeração para os sepultamentos. Verificar as medidas da sepultura, preparar a sepultura, escavando a terra 

e escorando as paredes de abertura. Limpar o interior das covas já existentes, para o sepultamento. Auxiliar a transportar 

caixões. Auxiliar na colocação do caixão, para facilitar o posicionamento do mesmo na sepultura. Fechar a sepultura, 

recobrindo-a de terra e cal ou fixando-lhe uma laje para assegurar a inviolabilidade do túmulo. Exumar cadáveres, 

acondicionando ossos em local apropriado. Zelar pela segurança do cemitério. Executar tarefas de limpeza nas dependências 

da unidade, utilizando materiais apropriados. Auxiliar no controle de entrada e saída de ferramentas. Executar outras 

atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

COZINHEIRO 

Descrição Sumária: Preparar refeições, organizar e supervisionar serviços de cozinha, elaborando o preparo observando 

métodos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos. 

Principais Atribuições: Preparar a alimentação, cozinhando, servindo, supervisionando e controlando qualitativa e 

quantitativamente a preparação de pratos diversos, utilizando-se de técnicas de culinária. Utilizar técnicas adequadas para 
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congelamento e descongelamento de alimentos, bem como controlar o prazo de validade dos mesmos. Orientar e 

supervisionar equipe de auxiliares quanto à preparação, manipulação dos alimentos, higiene do ambiente e destino dos 

restos alimentícios. Promover a limpeza de utensílios e equipamentos de cozinha, zelando pela higiene e conservação dos 

mesmos. Controlar a quantidade e qualidade dos produtos (alimentos, bebidas, utensílios e outros), solicitando a reposição 

do material e da alimentação sempre que necessário. Cumprir as determinações da Vigilância Sanitária, e o uso de 

vestimentas adequadas para o trabalho na cozinha, bem como efetuar a revalidação da carteira de saúde anualmente. Zelar 

pelas condições de manipulação, conservação e distribuição dos produtos. Executar outras atividades compatíveis com as 

atribuições do cargo. 

 

EDUCADOR SOCIAL 

Descrição Sumária: Executar, sob a coordenação de profissional de nível superior, ações de acolhida, atendimento e 

acompanhamento ao usuário da assistência social, implementar atividades socioeducativas e de convivência, realizar 

educação social de rua, participar de atividades de apoio na área de educação social e executar outras atividades afins, que 

envolvam conteúdos relativos à sua área de atuação. 

Principais Atribuições: Auxiliar os profissionais técnicos na condução de tarefas sociais, promovendo encontros e 

reuniões de trabalho com a comunidade. Operacionalizar, sob orientação técnica, tarefas em projetos e programas sociais. 

Recepcionar a população, identificando-a, realizando a pré-triagem e os encaminhamentos necessários. Realizar o 

cadastramento da população. Prestar informações e orientações à comunidade. Orientar as pessoas quanto aos seus direitos 

e deveres, motivando-as a transformar a sua condição social, informando sobre a rede de atendimento social. Relatar as 

atividades desenvolvidas e/ou ocorrências verificadas, efetuando registros relativos aos atendimentos. Acompanhar 

crianças, adolescentes, adultos e idosos em atendimento de saúde. Realizar acompanhamento escolar dos educandos no seu 

grupo de trabalho e/ou nas escolas locais e demais programas. Realizar acompanhamento sobre o desenvolvimento de 

usuários inseridos em programas voltados à inserção no mercado de trabalho, efetuando registros de dados. Utilizar e 

articular, sob supervisão técnica, os recursos comunitários propondo, organizando e acompanhando atividades educativas, 

recreativas e/ou culturais. Assistir à equipe técnica no levantamento de dados e informações para a elaboração de planos e 

programas de trabalho social. Acompanhar a implantação de novos projetos na comunidade, auxiliando na elaboração de 

material didático e prestando informações, quando necessário, seguindo diretrizes da Política de Assistência Social. Coletar 

informações, dados para a pesquisa, dando subsídios para a tabulação, conforme orientação. Participar da equipe 

interdisciplinar, por meio de grupos de estudo e quando solicitado. Manter atualizada a documentação referente ao programa 

em que está inserido. Atualizar registros sob sua responsabilidade. Respeitar as medidas básicas de prevenção de doenças 

infectocontagiosas. Realizar as inscrições, acompanhamento e demais procedimentos necessários ao cumprimento das 

normas institucionais. Solicitar, receber, conferir, controlar e otimizar a utilização dos materiais permanentes e de consumo 

nas unidades, quando necessário. Estabelecer contato com lideranças do entorno, conforme orientação técnica, para a 

divulgação dos serviços e/ou possíveis parcerias. Mobilizar e acompanhar os educandos nos eventos. Executar e orientar 

atividades referentes à higiene pessoal e alimentação das crianças e adolescentes, incentivando a aquisição de hábitos 

saudáveis, em unidades específicas sob supervisão técnica. Realizar a abordagem da população de/na rua em situação de 

risco social. Estabelecer diálogos e triagem inicial das situações, criando vínculos com a população alvo, visando a inserção 

na rede de atendimento social. Cumprir orientações administrativas, conforme legislação vigente. Zelar pelos equipamentos 

e materiais utilizados, providenciando a limpeza, manutenção, conservação e guarda dos mesmos, bem como manter limpo 

e organizado o local de trabalho;.Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

ENFERMEIRO 

Descrição Sumária: Realizar cuidados diretos de enfermagem, fazendo a indicação para a continuidade da assistência 

prestada. Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem. Implementar ações 

para a promoção da saúde junto à comunidade. Supervisionar e coordenar as ações do pessoal auxiliar e equipe 

multiprofissional quando for o caso. 

Principais Atribuições: Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem, 

visando o cumprimento de padrões e normas preestabelecidos. Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 

prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias, quando 

indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do 

desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; durante o tempo e frequência necessários 

de acordo com as necessidades de cada paciente. Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como 

de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc. Proceder, conforme protocolos ou outras normativas técnicas 

estabelecidas pelo Conselho Federal de Enfermagem (COFEN), observadas as disposições legais da profissão. Aplicar a 

sistematização da assistência de enfermagem aos clientes e implementar a utilização dos protocolos de atendimento. 

Planejar ações de enfermagem, levantar necessidades e problemas, diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar 

resultados. Implementar ações e definir estratégias para promoção da saúde, participar de trabalhos de equipes 
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multidisciplinares e orientar equipe para controle de infecção. Organizar e dirigir os serviços de Enfermagem e suas 

atividades técnicas e auxiliares, quando designado. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento das Unidades de Saúde. Registrar observações e analisar os cuidados e procedimentos prestados pela equipe 

de enfermagem. Participar da execução de programas práticos de ensino e treinamento. Dirigir e controlar o funcionamento 

das salas de procedimentos médicos e de material esterilizado. Orientar o pessoal do serviço de enfermagem no expurgo, 

preparo e esterilização do material destinado a pequenas cirurgias, de material esterilizado e às diversas unidades da 

secretaria. Executar as tarefas específicas com rigorosa técnica asséptica. Participar nos programas e atividades de 

assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção 

de acidentes e doenças ocupacionais. Promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais 

existentes, para o enfrentamento conjunto dos problemas identificados. Incentivar a formação e ou participação ativa da 

comunidade nos Conselhos Locais, Regionais e Municipal de Saúde. Possibilitar a plena atenção prestada aos usuários, 

integrando a equipe multiprofissional de saúde e vigilância, sempre que necessário, colaborando na elaboração, 

desenvolvimento e implementação de programas no seu campo de atuação. Proporcionar a disseminação do conhecimento, 

coordenando e desenvolvendo ações intersetoriais e parcerias com empresas e organizações privadas ou públicas, jornais 

entre outros. Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para 

elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. Contribuir com conhecimentos de sua área técnica de 

formação para o desenvolvimento de tecnologias apropriadas para plena assistência à saúde, bem como participar dos 

procedimentos de vigilância sanitária à saúde e de vigilância epidemiológica para a população. Elaborar relatórios e laudos 

técnicos em sua área de especialidade. Participar, conforme a política interna do poder executivo municipal, de projetos, 

cursos, eventos, convênios e programas. Executar outras atividades compatíveis com formação profissional. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Descrição Sumária: Desenvolver projetos de engenharia civil. Planejar, orçar e executar obras, coordenando a manutenção 

e controlando a qualidade dos suprimentos e serviços contratado. Elaborar normas e documentação técnica relacionadas a 

área de atuação. 

Principais Atribuições: Elaborar planos e projetos, coordenar e fiscalizar a execução de obras públicas nas áreas de 

construção civil, terraplanagem, drenagem, pavimentação, saneamento, manutenção, circulação viária, entre outros. 

Planejar, elaborar, supervisionar e analisar projetos, emitindo pareceres técnicos na sua área de execução. Executar trabalhos 

especializados referente às regiões, zonas, obras, estruturas, e conservação de recursos naturais de acordo com a legislação 

vigente, normas e especificações. Participar em intervenções de desenvolvimento urbano e investimentos públicos. 

Supervisionar a implantação de projetos, acompanhando o desenvolvimento das obras. Realizar estudos de alternativas 

técnicas, prazos, início e melhores períodos, para a execução de obras, investigando e definindo metodologias de execução, 

dimensionamento da obra, equipamentos, materiais e serviços a serem utilizados. Coordenar, elaborar projetos, anteprojetos 

e detalhamento técnico/financeiro de obras, acompanhando o cronograma de execução de atividades. Participar de 

comissões, conselhos e grupos de trabalho, para análise e emissão de pareceres técnicos. Elaborar projetos geométricos de 

vias públicas. Analisar projetos e/ou processos de licenciamento de estabelecimentos e atividades. Organizar e manter 

atualizada a base de dados. Elaborar mapas temáticos relacionados ao planejamento e gestão urbana, incluindo mapas de 

zoneamento urbanístico, uso de solo, evolução do parcelamento, equipamentos urbanos, redes de infra-estrutura, sistema 

viário, patrimônio público, áreas de risco, interesse ambiental, social, econômico e turístico, de modo a atender a demanda 

solicitada de acordo com a lei. Realizar levantamento e execução de projetos de organização e controle de circulação de ruas, 

rodovias e outras vias de trânsito, sinalizando-as adequadamente, a fim de permitir perfeito fluxo de veículos e assegurar o 

máximo de segurança para motorista e pedestres. Estudar os fenômenos causadores de engarrafamento de trânsito, 

observando a direção e o volume do mesmo nas diversas áreas da cidade e nas principais zonas de estrangulamento, de 

modo a propor medidas de controle da situação. Atender o público em geral. Zelar pelos equipamentos e materiais. Executar 

outras atividades compatíveis com a formação profissional. 

 

FARMACÊUTICO 

Descrição Sumária: Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, 

distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica. 

Principais Atribuições: Planejar, coordenar, executar, acompanhar avaliar as ações da Assistência Farmacêutica no 

Município. Dispensar/distribuir medicamentos, consultando receituário e/ou prontuário do paciente, visando melhorar e/ou 

recuperar o estado de saúde dos mesmos. Administrar estoque de medicamentos, acompanhar a validade e seus 

remanejamentos. Auxiliar e/ou supervisionar a aquisição e armazenamento de medicamentos, seguindo padrões e normas 

preestabelecidos, controlando condições de estoque, visando manter o fluxo normal de distribuição de medicamentos aos 

usuários e/ou serviços, bem como sua qualidade. Avaliar o custo do consumo de medicamentos. Controlar psicotrópicos e 

fazer os boletins de acordo com a vigilância sanitária. Elaborar e promover os instrumentos necessários, objetivando o 

desempenho adequado das atividades de armazenamento, distribuição, dispensação e controle de medicamentos pelas 
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unidades de saúde. Realizar supervisão técnico- administrativa em unidades de saúde do município no tocante a 

medicamentos e sua utilização. 

Acompanhar a dispensação realizada pelos funcionários, dando a orientação necessária e iniciar o acompanhamento do uso 

(farmacovigilância). Realizar procedimentos técnicos administrativo no tocante a medicamentos a serem utilizados. 

Coordenar e executar programas, projetos e políticas de assistência farmacêutica em conformidade com SUS e Conselhos 

Profissionais de Farmácia visando atuar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população, e uso racional de 

medicamentos. Realizar procedimentos administrativos de controle, cadastro e atualização de medicamentos, pedidos, entre 

outros, a fim de gerar relatórios de utilização, permitindo o controle de uso e possibilitando calcular a quantidade necessária 

de medicamentos a serem comprados no próximo período, bem como atendendo aos dispositivos legais. Prestar orientações 

a usuários e/ou outros profissionais, sobre medicamentos, modo de utilizar e processo de obtenção dos mesmos, permitindo 

que o usuário tenha acesso às informações pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este. Informar 

aos profissionais prescritores quando um medicamento foi incluído ou excluído da lista de medicamentos fornecidos pela 

Secretaria de Saúde, visando promover que os usuários tenham acesso à medicação e que não ocorra à interrupção do 

tratamento. Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde. Realizar 

atendimento domiciliar terapêutico, para verificar as condições de vida dos pacientes, fornecer medicação e fortalecer o 

vínculo do paciente com o tratamento e com o serviço prestado pelo município. Prestar informações e orientações à 

população, visando proporcionar troca de conhecimentos, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias. Elaborar 

relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. Participar ativamente no processo de padronização de 

medicamentos e orientação à divisão de licitação sobre características técnicas dos mesmos, visando atender a necessidade 

da população e a qualidade dos medicamentos, dentro do orçamento previsto. Participar, conforme a política interna do 

poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de saúde. Participar de programa de 

qualificação profissional, quando convocado. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, 

higiene e preservação ambiental. Executar outras atividades compatíveis com a formação profissional. 

 

FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA 

Descrição Sumária: Realizar inspeções e vistorias sanitárias. Fiscalizar bens de consumo, prestadores de serviços, meio 

ambiente, estabelecimentos de saúde em geral, entre outros. Executar e/ou participar de ações de Vigilância Sanitária em 

articulação direta com as de Vigilância Epidemiológica e Atenção à Saúde, incluindo as relativas à Saúde do Trabalhador, 

Controle de Zoonoses e ao Meio Ambiente. 

Principais Atribuições: Realizar inspeções e vistorias sanitárias nos estabelecimentos industriais e comerciais de gêneros 

alimentícios ou outro, relacionados direta ou indiretamente com a saúde, para concessão de alvará sanitário inicial, 

revalidação do alvará sanitário, selo de qualidade e/ou deferimento de consultas, inspecionando as condições físicas, 

higiênicas e sanitárias, visando garantir o cumprimento da Legislação municipal, estadual e federal. Fiscalizar os bens de 

consumo que direta ou indiretamente se relacionam com a saúde, envolvendo todas as etapas e processos da produção até 

o consumo, visando garantir o cumprimento da Legislação municipal, estadual e federal. Fiscalizar, controlar e orientar a 

prestação de serviços que se relacionem, direta ou indiretamente, com a saúde. Executar ações de fiscalização e controle 

sobre o meio ambiente, estabelecendo relações entre os vários aspectos que interferem na sua qualidade, compreendendo 

tanto o ambiente e o processo de trabalho como habitação, lazer e outros, sempre que impliquem riscos à saúde, como 

aplicação de agrotóxico, edificações, parcelamento do solo, saneamento urbano e rural, lixo domiciliar, comercial, industrial 

e hospitalar. Garantir o cumprimento do código de saúde do município e suas normas técnicas especiais bem como a 

legislação sanitária federal, estadual e municipal, expedindo, quando necessário autos de intimação, infração, impondo 

penalidades, determinando providências por ato decorrente de lei, de regulamento ou de convênio, com o objetivo de 

prevenir e reprimir as ações ou omissões que comprometam a saúde pública. Fiscalizar e orientar mudanças nos fatores 

determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, recomendando e adotando as medidas de prevenção e 

controle das doenças ou agravos. Participa de seminários, conferências, projetos, simpósios e reuniões sobre assuntos da 

sua área de ação promovidos pela comunidade e entidades interessadas, podendo inclusive proferir palestras atinentes à sua 

atividade. Realizar a coleta de água, alimentos, bebidas, medicamentos e outros produtos de interesse à saúde para análise 

fiscal, de orientação e laboratorial. Fiscalizar e orientar, baseado na legislação em vigor, os dizeres dos rótulos, bulas, 

prospectos de medicamentos e produtos de interesse da Vigilância sanitária. Fiscalizar e orientar o controle das prescrições 

de receitas de medicamentos e outras terapias, quanto à habilitação profissional legal como tipo de talonário, quantidades e 

outras especificações previstas em lei. Expedir autos de intimação, apreender, interditar em depósito, inutilizar ou coletar 

produtos, conforme determinação no Ministério da Saúde ou da Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual, quando 

necessário, aplicando diretamente as penalidades que lhe forem delegadas por legislação específica. Colaborar na promoção 

da integração com outros órgãos e instituições no desenvolvimento das atividades de Saneamento e Vigilância Sanitária. 

Realizar, juntamente com a Vigilância Epidemiológica, investigação de surtos de toxinfecções alimentares, bem como 

receber e encaminhar notificações de doenças relacionadas com Saneamento e Vigilância Sanitária, como acidentes de 

trabalho, intoxicações ocasionadas por alimentos, água, medicamentos, saneantes, domissanitários, metais pesados, 
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substâncias radioativas, entre outros. Executar e/ou participar de ações de Vigilância Sanitária em articulação direta com as 

de Vigilância Epidemiológica e Atenção à Saúde, incluindo as relativas à Saúde do Trabalhador, Controle de Zoonoses e ao 

Meio Ambiente. Coletar, analisar e interpretar os dados e informações sobre produção, armazenagem, distribuição e 

consumo de produtos e serviços e condições de vida para a formulação de planos e programas de ações da vigilância 

sanitária e saúde do trabalhador. Desenvolver ações educativas nas áreas de competência da Vigilância Sanitária e Saúde 

do Trabalhador objetivando elevar e manter a qualidade de serviços, atividades, ambientes, produtos e estabelecimentos, 

determinar as áreas de risco (AR) e pontos críticos de controle (APPCC) em estabelecimentos industriais e comerciais de 

gêneros alimentícios, planejar e auxiliar o impacto das ações de vigilância sanitária e saúde do trabalhador e estimular a 

participação da comunidade nas ações preventivas e corretivas da iniciativa do poder público que dizem respeito à saúde 

coletiva. Cadastrar os estabelecimentos de acordo com o maior e/ou menor risco epidemiológico fornecendo outras 

informações que servirão de base Para as ações de fiscalização.Elaborar panfletos, folhetos, cartazes, cartilhas, manuais, 

slides, fitas de vídeo e outros materiais educativos em conjunto como outros setores de educação em saúde, objetivando 

ações integradas.Organizar o registro de antecedentes, cadastro de profissionais, atividades e estabelecimentos relacionados 

com a saúde, realizando visitas de controle de fiscalização de responsabilidades técnicas. Fiscalizar e orientar a atuação das 

comissões internas de hospitais, maternidades e estabelecimentos afins, com vistas ao controle de infecção 

hospitalar.Interditar estabelecimentos de risco à saúde, sempre que necessário.Identificar e diagnosticar os problemas de 

saúde mais comuns decorrentes das condições de saneamento das habitações, dos ambientes de trabalho, dos produtos e 

serviços de interesse da Vigilância Sanitária. Participar e promover reuniões com a comunidade, colaborando na elaboração 

de propostas para a resolução dos problemas identificados acerca de assuntos da área de saneamento básico, ambiental, de 

produtos e serviços, bem como realizar atividades de orientação à população quanto a estratégias relacionadas ao 

Saneamento Básico, no controle de roedores e vetores de interesse da saúde pública, e criação de animais domésticos em 

perímetro urbano. Promover o assessoramento ao Município e instituições afins, levando ao seu conhecimento, soluções 

técnicas alternativas ou mesmo concencionais para estudo de suas viabilidades. Participar na elaboração de projetos de 

melhorias de saneamento individual ou coletivo e viabilizar plano de desenvolvimento dos mesmos, (levantamento 

topográfico, reconhecimento de fontes segma, dados demográficos, principais indicadores, de saúde), para avaliar e 

redirecionar estas ações. Participar da interpretação de resultados de análises laboratoriais. Realizar atividades emergenciais 

em situações de calamidade pública. Realizar levantamento dos produtos de interesse da Vigilância Sanitária conhecendo a 

realidade de consumo dos diferentes extratos sociais, relacionando-os com os hábitos e condições sócio-econômicas. 

Orientar as indústrias de alimentos quanto à elaboração de processo para petição de registro e concessão de alvarás de 

licença. Elaborar relatórios, laudos, comunicações e outros documentos relacionados com a fiscalização sanitária. Participar, 

conforme a política interna do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Executar 

outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA I 

Descrição Sumária: Realizar inspeções e vistorias sanitárias. Fiscalizar bens de consumo, prestadores de serviços, meio 

ambiente, estabelecimentos de saúde em geral, entre outros. Executar e/ou participar de ações de Vigilância Sanitária em 

articulação direta com as de Vigilância Epidemiológica e Atenção à Saúde, incluindo as relativas à Saúde do Trabalhador, 

Controle de Zoonoses e ao Meio Ambiente. Fiscalizar Drogarias, Farmácias, distribuidoras e transportadoras de 

medicamentos, produtos para saúde, saneantes, cosméticos. 

Principais Atribuições: Realizar inspeções e vistorias sanitárias nos estabelecimentos industriais e comerciais de gêneros 

alimentícios ou outro, relacionados direta ou indiretamente com a saúde, para concessão de alvará sanitário inicial, 

revalidação do alvará sanitário, selo de qualidade e/ou deferimento de consultas, inspecionando as condições físicas, 

higiênicas e sanitárias, visando garantir o cumprimento da Legislação municipal, estadual e federal. Fiscalizar os bens de 

consumo que direta ou indiretamente se relacionam com a saúde, envolvendo todas as etapas e processos da produção até 

o consumo, visando garantir o cumprimento da Legislação municipal, estadual e federal. Fiscalizar, controlar e orientar a 

prestação de serviços que se relacionem, direta ou indiretamente, com a saúde.Fiscalizar farmácias de manipulação, 

drogarias, distribuidoras e transportadoras de medicamentos , comésticos, produtos para saúde, saneantes, consultórios 

médicos, odontológicos, de atividades de biomedicina e esteticistas. Executar ações de fiscalização e controle sobre o meio 

ambiente, estabelecendo relações entre os vários aspectos que interferem na sua qualidade, compreendendo tanto o ambiente 

e o processo de trabalho como habitação, lazer e outros, sempre que impliquem riscos à saúde, como aplicação de agrotóxico, 

edificações, parcelamento do solo, saneamento urbano e rural, lixo domiciliar, comercial, industrial e hospitalar. Garantir o 

cumprimento do código de saúde do município e suas normas técnicas especiais bem como a legislação sanitária federal, 

estadual e municipal, expedindo, quando necessário autos de intimação, infração, impondo penalidades, determinando 

providências por ato decorrente de lei, de regulamento ou de convênio, com o objetivo de prevenir e reprimir as ações ou 

omissões que comprometam a saúde pública. Fiscalizar e orientar mudanças nos fatores determinantes e condicionantes de 

saúde individual ou coletiva, recomendando e adotando as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos. 

Participa de seminários, conferências, projetos, simpósios e reuniões sobre assuntos da sua área de ação promovidos pela 
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comunidade e entidades interessadas, podendo inclusive proferir palestras atinentes à sua atividade. Realizar a coleta de 

água, alimentos, bebidas, medicamentos e outros produtos de interesse à saúde para análise fiscal, de orientação e laboratorial. 

Fiscalizar e orientar, baseado na legislação em vigor, os dizeres dos rótulos, bulas, prospectos de medicamentos e produtos de 

interesse da Vigilância sanitária. Fiscalizar e orientar o controle das prescrições de receitas de medicamentos e outras 

terapias, quanto à habilitação profissional legal como tipo de talonário, quantidades e outras especificações previstas em lei. 

Expedir autos de intimação, apreender, interditar em depósito, inutilizar ou coletar produtos, conforme determinação no 

Ministério da Saúde ou da Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual, quando necessário, aplicando diretamente as 

penalidades que lhe forem delegadas por legislação específica. Colaborar na promoção da integração com outros órgãos e 

instituições no desenvolvimento das atividades de Saneamento e Vigilância Sanitária. Realizar, juntamente com a Vigilância 

Epidemiológica, investigação de surtos de toxinfecções alimentares, bem como receber e encaminhar notificações de 

doenças relacionadas com Saneamento e Vigilância Sanitária, como acidentes de trabalho, intoxicações ocasionadas por 

alimentos, água, medicamentos, saneantes, domissanitários, metais pesados, substâncias radioativas, entre outros. Executar 

e/ou participar de ações de Vigilância Sanitária em articulação direta com as de Vigilância Epidemiológica e Atenção à 

Saúde, incluindo as relativas à Saúde do Trabalhador, Controle de Zoonoses e ao Meio Ambiente. Coletar, analisar e 

interpretar os dados e informações sobre produção, armazenagem, distribuição e consumo de produtos e serviços e condições 

de vida para a formulação de planos e programas de ações da vigilância sanitária e saúde do trabalhador. Desenvolver ações 

educativas nas áreas de competência da Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador objetivando elevar e manter a qualidade 

de serviços, atividades, ambientes, produtos e estabelecimentos, determinar as áreas de risco (AR) e pontos críticos de 

controle (APPCC) em estabelecimentos industriais e comerciais de gêneros alimentícios, planejar e auxiliar o impacto das 

ações de vigilância sanitária e saúde do trabalhador e estimular a participação da comunidade nas ações preventivas e 

corretivas da iniciativa do poder público que dizem respeito à saúde coletiva. Cadastrar os estabelecimentos de acordo com 

o maior e/ou menor risco epidemiológico fornecendo outras informações que servirão de base Para as ações de 

fiscalização.Elaborar panfletos, folhetos, cartazes, cartilhas, manuais, slides, fitas de vídeo e outros materiais educativos 

em conjunto como outros setores de educação em saúde, objetivando ações integradas.Organizar o registro de antecedentes, 

cadastro de profissionais, atividades e estabelecimentos relacionados com a saúde, realizando visitas de controle de 

fiscalização de responsabilidades técnicas. Fiscalizar e orientar a atuação das comissões internas de hospitais, maternidades 

e estabelecimentos afins, com vistas ao controle de infecção hospitalar.Interditar estabelecimentos de risco à saúde, sempre 

que necessário.Identificar e diagnosticar os problemas de saúde mais comuns decorrentes das condições de saneamento das 

habitações, dos ambientes de trabalho, dos produtos e serviços de interesse da Vigilância Sanitária. Participar e promover 

reuniões com a  

comunidade, colaborando na elaboração de propostas para a resolução dos problemas identificados acerca de assuntos da 

área de saneamento básico, ambiental, de produtos e serviços, bem como realizar atividades de orientação à população 

quanto a estratégias relacionadas ao Saneamento Básico, no controle de roedores e vetores de interesse da saúde pública, e 

criação de animais domésticos em perímetro urbano. Promover o assessoramento ao Município e instituições afins, levando 

ao seu conhecimento, soluções técnicas alternativas ou mesmo concencionais para estudo de suas viabilidades. Participar 

na elaboração de projetos de melhorias de saneamento individual ou coletivo e viabilizar plano de desenvolvimento dos 

mesmos, (levantamento topográfico, reconhecimento de fontes segma, dados demográficos, principais indicadores, de 

saúde), para avaliar e redirecionar estas ações. Participar da interpretação de resultados de análises laboratoriais. Realizar 

atividades emergenciais em situações de calamidade pública. Realizar levantamento dos produtos de interesse da Vigilância 

Sanitária conhecendo a realidade de consumo dos diferentes extratos sociais, relacionando-os com os hábitos e condições 

sócio-econômicas.Orientar as indústrias de alimentos quanto à elaboração de processo para petição de registro e concessão 

de alvarás de licença. Elaborar relatórios, laudos, comunicações e outros documentos relacionados com a fiscalização 

sanitária. Participar, conforme a política interna do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas. Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

FISIOTERAPEUTA 

Descrição Sumária: Atender clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e 

procedimentos específicos de fisioterapia. Realizar diagnósticos. Orientar clientes, familiares, cuidadores e responsáveis e 

adotar medidas de precaução padrão de biossegurança. 

Principais Atribuições: Contribuir, preventiva e corretivamente, com os conhecimentos em Fisioterapia, atuando em 

escolas, ambulatórios, consultórios, e outros. Buscar a habilitação e reabilitação física dos usuários, avaliando, a partir da 

identidade da patologia clínica intercorrente, através de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame 

da cinesia, elaborando o Diagnóstico Cinesiológico, verificando a funcionalidade e sinergismo das estruturas anatômicas 

envolvidas. Atender clientes e buscar a resolutividade dos tratamentos, traçando o plano de reabilitação, executando e 

acompanhando a evolução terapêutica, observando as aplicações e procedimentos realizados durante o processo de 

reabilitação, tais como reeducação pré e pós-parto, habilitação e reabilitação em oncologia, pós-cirúrgico, funções neuro-

músculo-esqueléticas, sensório-motoras, perceptocognitivas, cardio- pulmonares, urológicas, neuro-psicomotor, 
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motricidade geral, condições dolorosas, entre outros. Possibilitar a plena atenção prestada aos usuários integrando equipes 

interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas; discussão de casos; 

reuniões administrativas; visitas domiciliares, sempre que necessários. Orientar usuários bem como seus familiares, 

cuidadores e responsáveis, repassando informações sobre o diagnóstico e tratamento em Fisioterapia, esclarecendo duvidas, 

explicando procedimentos, ensinando técnicas de autonomia e independência sempre que necessário. Ministrar testes e 

tratamentos ortópticos, bem como ainda prescrever órteses, próteses e adaptações. Manter o registro dos usuários atendidos, 

incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução, procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica 

adequada. Elaborar relatórios,   

laudos técnicos, pareceres e registrar dados em sua área de especialidade. Promover a melhoria e aperfeiçoamento das 

equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de 

planejamento e avaliação das mesmas. Promover a educação em saúde em seus níveis de atenção, coletiva e individual, 

desenvolvendo estudos e pesquisas de prevenção e assistência relacionados com Fisioterapia e Saúde, através de campanhas, 

palestras, comissões, reuniões, ordinárias e extraordinárias, e outros. Contribuir com a formação e aprimoramento de outros 

profissionais de saúde, orientando estágios e participando de programas de treinamento em serviço. Participar de grupos de 

trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e 

problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação 

de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. Participar, conforme a política interna do poder executivo 

municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Executar outras atividades compatíveis com a formação 

profissional. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Descrição Sumária: Atuar na promoção, diagnóstico, orientação e tratamento da comunicação oral, escrita, voz, audição e 

funções do sistema estomatognático (sucção, mastigação, deglutição, respiração e fala), bem como em pesquisas da área. 

Principais Atribuições: Realizar diagnóstico, avaliando o desenvolvimento neuro-psico- motor, funções do sistema 

estomatognático, desenvolvimento auditivo, linguagem oral, leitura/escrita, voz, utilizando instrumentos específicos, 

estabelecendo um plano de treinamento ou terapêutico. Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nas 

informações médicas, nos resultados dos testes de avaliação fonoaudiológica e nas peculiaridades de cada caso. Desenvolver 

estratégias para o tratamento dos distúrbios de linguagem oral/escrita, voz, audição e motricidade orofacial, objetivando a 

reeducação neuro muscular e a reabilitação do paciente. Proporcionar a reabilitação dos portadores de deficiência auditiva, 

por meio do acompanhamento dos usuários de aparelhos de amplificação sonora e/ou próteses auditivas. Avaliar os 

pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia 

adotada. Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais. Encaminhar pacientes, de acordo com 

o diagnóstico, a médicos especialistas, odontólogos, assistentes sociais, psicólogos, escolas e outros profissionais ou 

instituições competentes. Realizar o acompanhamento terapêutico, através de visitas a pacientes em hospitais, escolas, 

domicílios, sempre que necessário. Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando 

decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação. Participar de grupos de 

trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e 

problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação 

de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. Colaborar com a formação e aprimoramento de outros 

profissionais, orientando estágios e participando de programas de treinamento em serviço. Preparar informes e documentos 

referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres 

e outros. Contribuir, preventiva e corretivamente, com os conhecimentos de sua área de atuação assessorando escolas, 

ambulatórios, consultórios, hospitais e outros. Emitir parecer quanto ao  

aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, avaliar os resultados do tratamento e dar alta, elaborar 

relatórios. Executar atividades administrativas em sua área de atuação. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

atuação. Desenvolver programas e projetos preventivos nas áreas de fonoaudióloga (linguagem, voz, audição, motricidade 

orofacial e de saúde coletiva). Desenvolver coletivamente ações que integrem a outras políticas sociais como: educação, 

esporte, cultura, trabalho, lazer entre outras. Promover a gestão Integrada e a participação dos usuários nas decisões. Acolher 

os usuários e humanizar a atenção. Identificar em conjunto com as equipes e a comunidade, as atividades e ações e as práticas 

a serem adotadas. Participar, conforme a política interna do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, 

convênios e programas. Executar outras atividades compatíveis com formação profissional. 

 

MÉDICO 

Descrição Sumária: Realizar assistência médica, implementar ações e coordenar programas e serviços de promoção à saúde 

das pessoas. Adotar medidas de precaução padrão de biossegurança. Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área 

médica. 

Principais Atribuições: Promover ações em saúde que propicie o bem estar dos usuários, efetuando atendimentos médicos, 
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nos diferentes níveis de atenção. Emitir pareceres. Prescrever medicamentos e outros, utilizando-se da medicina preventiva 

e/ou terapêutica. Prestar a plena atenção aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, encaminhando 

pacientes para atendimento especializado, requerendo pareceres técnicos (contra- referência) e ou exames complementares, 

analisando e interpretando exames diversos, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em 

conformidade com os ditames do código de ética médica do Conselho Federal de Medicina. Realizar cirurgias de pequeno, 

médio e grande porte, de acordo com sua atribuição técnica. Manter o registro dos usuários atendidos (prontuário), incluindo 

a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução, procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada. 

Emitir atestados de saúde, aptidão física e mental, óbito e outros em acordo com sua atribuição técnica com a finalidade de 

atender determinações legais. Prestar informações e orientações à população, visando proporcionar troca de conhecimentos, 

divulgar fatores de riscos e outros, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias. Participar de equipes 

interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas, discussão de casos, 

reuniões administrativas, visitas domiciliares etc. Difundir os conhecimentos médicos preparando material didático, 

promovendo aulas, palestras, desenvolvendo pesquisas, participando de encontros, congressos e demais eventos na área, 

entre outros. Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, supervisionando e orientando 

ações, estágios e participando de programas de treinamento em serviço. Solicitar, quando necessário, exames 

complementares e pareceres de especialistas para melhor elucidação dos casos. Trabalhar segundo normas técnicas de 

segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. Participar, conforme a política interna do poder 

executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Executar outras atividades compatíveis com 

formação profissional. 

 

MÉDICO COM ÊNFASE EM SAÚDE MENTAL 

Descrição Sumária: Diagnosticar, orientar e promover a execução de planos e programas dirigidos a pacientes 

psiquiátricos em geral, de ambulatório e a seus familiares. Realizar atendimento individual, grupal, visitas domiciliares, 

atividades comunitárias, sessões clínicas.  

Principais Atribuições: Diagnosticar, orientar e promover a execução de planos e programas dirigidos a pacientes 

psiquiátricos em geral, de ambulatório e a seus familiares. Realizar atendimento individual, grupal, visitas domiciliares, 

atividades comunitárias, sessões clínicas. Participar em reuniões de equipe. Proporcionar um tratamento que preserve e 

fortaleça os laços familiares. Realizar atendimento ambulatorial. Emitir laudos e pareceres, quando solicitado. Participar 

de eventos que visem seu aprimoramento técnico- cientifico e que atendam os interesses da Secretaria Municipal de 

Saúde. Fornecer dados estatísticos de suas atividades. Seguir e realizar as orientações e propostas estabelecidas pelo 

Ministério de Saúde. Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade. 

Participar das atividades de educação permanente. Estabelecer articulação com demais serviços do SUS e com o Sistema 

Único de Assistência Social, de forma a garantir os direitos do usuário; Construir de forma conjunta planos terapêuticos 

e intervenções no território, bem como ações intersetoriais. Atender necessidades de complexidade intermediária, entre a 

Atenção Primária a Saúde e os CAPS, e realizar devolutiva do caso, se for necessário, em forma de 

contrarreferência. Proceder a notificação o das doenças compulsórias á autoridade sanitária local. Auxiliar nos 

programas de educação de saúde. Opinar a respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem 

utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados a sua especialidade. Exercer outras atividades compatíveis com 

as atribuições do cargo. 

 

MÉDICO PERITO 

Descrição Sumária: Realizar atendimentos médicos. Implementar ações para promoção da saúde. Coordenar programas e 

serviços em saúde. Efetua perícias médicas. Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. 

Principais Atribuições: Realizar perícia médica e emitir laudo circunstanciado (atestado de saúde ocupacional - ASO) em 

casos de posse de servidor em cargo ou função pública, durante o período de estágio probatório nos prazos previstos em 

legislação especifica exoneração ou demissão de servidores públicos municipais. Referendar licença de servidor decorrente 

de doença em pessoa da família, conforme legislação vigente. Referendar licença gestante, à servidora efetiva conforme 

legislação vigente. Expedir laudo de licença para tratamento de saúde do servidor quando este apresentar atestado médico, 

expedido por seu médico assistente. Emitir parecer, no que diz respeito á questões de saúde de servidor publico municipal, 

mediante solicitação de autoridade competente. Encaminhar ao órgão previdenciário, ao qual o servidor é vinculado, os 

casos que julgue necessidade de afastamento do trabalho em período superior a 15 (quinze) dias, ou em casos de possível 

reabilitação profissional. Executar outras tarefas em acordo com a formação profissional, previstas no sistema, a critério da 

chefia imediata, bem como tarefas especificadas em legislação que regulamenta os procedimentos relativos a licença para 

tratamento de saúde e perícia médica municipal. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Descrição Sumária: Realizar assistência médica, implementar ações e coordenar programas e serviços de promoção à saúde 
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das pessoas. Adotar medidas de precaução padrão de biossegurança. Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área 

médica. 

Principais Atribuições: Promover ações em saúde que propicie o bem estar dos usuários, efetuando atendimentos médicos, 

nos diferentes níveis de atenção. Emitir pareceres. Prescrever medicamentos e outros, utilizando-se da medicina preventiva 

e/ou terapêutica. Prestar a plena atenção aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, encaminhando 

pacientes para atendimento especializado, requerendo pareceres técnicos (contrareferência) e ou exames complementares, 

analisando e interpretando exames diversos, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em 

conformidade com os ditames do código de ética médica do Conselho Federal de Medicina. Realizar cirurgias de pequeno, 

médio e grande porte, de acordo com sua atribuição técnica. Manter o registro dos usuários atendidos (prontuário), incluindo 

a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução, procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada. 

Emitir atestados de saúde, aptidão física e mental, óbito e outros em acordo com sua atribuição técnica com a finalidade de 

atender determinações legais. Prestar informações e orientações à população, visando proporcionar troca de conhecimentos, 

divulgar fatores de riscos e outros, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias. Realizar exames de sanidade mental 

quando for solicitado. Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais 

como: visitas médicas, discussão de casos, reuniões administrativas, visitas domiciliares etc. Difundir os conhecimentos 

médicos preparando material didático, promovendo aulas, palestras, desenvolvendo pesquisas, participando de encontros, 

congressos e demais eventos na área, entre outros. Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros profissionais 

de saúde, supervisionando e orientando ações, estágios e participando de programas de treinamento em serviço. Solicitar, 

quando necessário, exames complementares e pareceres de especialistas para melhor elucidação dos casos. Trabalhar 

segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. Participar, conforme a 

política interna do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Executar outras 

atividades compatíveis com formação profissional. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 

Descrição Sumária: Planejar, supervisar, coordenar, programar e promover pesquisa e/ou execução especializada, relativas 

à biologia e patologia de animais, à defesa sanitária e à aplicação de medidas de saúde pública, no tocante às zoonoses. 

Principais Atribuições: Planejar, supervisar, coordenar, programar e promover pesquisa e/ou execução especializada, 

relativas à biologia e patologia de animais, à defesa sanitária e à aplicação de medidas de saúde pública, no tocante às 

zoonoses. Principais Atribuições: Planejar e executar atividades relativas à higiene, à vigilância e ao registro de alimentos, 

bebidas e embalagens, estabelecer normas e procedimentos quanto à industrialização e comercialização, prevenir surtos de 

doenças transmitidas por alimentos, promover a educação sanitária na comunidade. Emitir laudos e pareceres. Coordenar e 

executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e 

organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais de Medicina Veterinária. 

Participar de equipe multiprofissional desenvolvendo pesquisas, objetivando o desenvolvimento e planejamento dos 

serviços. Promover a educação em saúde à população em geral e a grupos específicos, quanto à industrialização, 

comercialização e consumo de alimentos, bem como controle e profilaxia de zoonoses, para prevenir doenças. Acompanhar 

e orientar equipes de fiscalização e inspeção sanitária no abate de bovinos, suínos, aves e outros, a fim de determinar a 

destinação do animal que se tem como finalidade o consumo e a industrialização, conforme normatização da legislação 

vigente. Realizar registros e análise das atividades desenvolvidas, conforme padrões estabelecidos. Praticar a medicina 

veterinária em todas as suas modalidades. Supervisionar e coordenar a execução de programas que envolvam práticas 

concernentes à defesa sanitária animal, e à aplicação de medidas de saúde pública, no tocante às doenças transmissíveis ao 

homem, pelos animais. Coordenar e prestar assistência técnica, sanitária e nutricional a animais. Coordenar e realizar a 

peritagem em animais, identificando defeitos, vícios, doenças, acidentes, bem com exames técnicos para a saúde humana, 

tais como doenças de origem infecciosa e intoxicações. Realizar o controle e a avaliação da eficácia de produtos de uso 

médico veterinário. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua especialidade, fornecendo dados estatísticos. Orientar 

sobre o manejo adequado para cada espécie. Garantir, como profilaxia, a adequação dos animais, bem como a higiene e 

manutenção das instalações. Orientar sobre a alimentação adequada para cada espécie, bem como o armazenamento e 

qualidade dos insumos. Receber e investigar denúncias relacionadas à vigilância sanitária, emitindo laudos, acionando a 

vigilância sanitária e demais órgãos competentes, a fim de assegurar a regularização das condições de higiene e saúde. Atuar 

na prevenção de riscos de agravos à saúde da população, através de visitas in loco, verificando e realizando denúncias, bem 

como orientando uma equipe capacitada, a fim de contribuir com a diminuição e erradicação de focos de vetores, roedores, 

raiva animal entre outros. Prestar informações e orientações à população, visando proporcionar troca de conhecimentos, 

divulgar fatores de riscos e outros, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias. Executar outras atividades 

compatíveis com a formação profissional. 

 

MONITOR ESCOLAR 

Descrição Sumária: Atender crianças e adolescentes, auxiliando-os em atividades socioeducativas e nas necessidades 
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diárias, cuidando de sua higiene, repouso e alimentação, para garantir o bem-estar e o desenvolvimento sadio. 

Principais Atribuições: Receber crianças e adolescentes cuidar da higiene, escovação, executar banho quando necessário, 

vestindo e orientando para hábitos de limpeza pessoal, a fim de assegurar-lhes asseio e boa apresentação. Auxiliar nas 

refeições. Ministrar medicamentos, preparando as doses indicadas, controlando os horários de acordo com a orientação 

médica. Controlar o repouso, preparando-lhes a cama e ou demais espaços adequados a esta finalidade. Ajudar na troca da 

roupa e/ou fraldas, observando horários. Zelar pela saúde e bem-estar das mesmas. Participar de reuniões quando solicitado. 

Auxiliar, sob orientação do professor, na realização de atividades de rotina e em atividades socioeducativas. Executar outras 

atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

MOTORISTA DE CAMINHÃO 

Descrição  Sumária:  Dirigir  e manobrar veículos  e transportar  pessoas, materiais  e equipamentos, 

documentos e outros. Realizar verificações e manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos e dispositivos 

especiais. Observar as regras do Código de Trânsito Brasileiro. 

Principais Atribuições: Dirigir veículos e utilitários, transportando pessoas, materiais e outros, conforme solicitação, 

zelando pela segurança, obedecendo aos itinerários pré-estabelecidos, cumprindo as normas do Código de Trânsito 

Brasileiro. Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente 

para garantia e segurança dos passageiros, transeuntes e de outros veículos. Vistoriar o veículo e realizar pequenos reparos, 

verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando problemas 

mecânicos, identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando indicações dos instrumentos do painel, solicitando 

manutenção quando necessário, entre outros, visando contribuir na conservação e segurança do veículo. Preencher relatórios 

de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída, chegada e demais ocorrências durante a 

realização do trabalho. Auxiliar no embarque e/ou desembarque de passageiros, manuseando instrumentos e equipamentos, 

quando necessário, bem como abastecer o veículo com mercadorias e/ou outros materiais. Evitar acidentes, controlando e 

auxiliando na carga e descarga de mercadorias, orientando o seu acondicionamento no veículo, bem como garantir a correta 

entrega de mercadorias, verificando a localização dos depósitos e estabelecimentos onde se processarão carga e descarga e 

conferindo as mesmas com documentos de recebimento ou entrega. Cumprir escala de trabalho. Efetuar a prestação de contas 

das despesas efetuadas com o veículo. Auxiliar o médico ou enfermagem em emergências na ambulância/serviço de 

urgência e emergência. Dirigir e conservar as ambulâncias da frota da Administração Pública, conduzindo-os e operando-

os em programas determinados de acordo com as normas de trânsito e segurança no trabalho e as instruções recebidas para 

efetuar o transporte de pacientes e resgate de pessoas nas rodovias, vias e logradouros públicos, bem como em prédios 

públicos e privados. Providenciar reposição de materiais médico-hospitalares utilizados na ambulância conforme solicitado. 

Controlar o consumo de combustível e lubrificante, efetuando reabastecimento e lubrificação de veículos, máquinas e 

equipamentos, bem como prazos ou quilometragem para revisões. Manter-se atualizado com as normas e legislação de 

trânsito. Zelar pela documentação própria e do veículo. Cumprir as norma do poder executivo municipal que digam respeito 

a utilização do veículo, relativamente deveres e obrigações, bem como as demais instruções que regulam o assunto. 

Responsabilizar-se pelas despesas provenientes de multas ou danos causados aos veículos do poder executivo municipal e 

de terceiros por eventuais acidentes, desde que seja declarado culpado (a). Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões. 

Zelar pelos equipamentos e materiais sob sua guarda bem como pelo bem-estar de seu ambiente de trabalho. Executar outras 

atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 

Descrição Sumária: Dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, documentos e outros. Realizar verificações e 

manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos e dispositivos especiais. Observar as regras do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

Principais Atribuições: Dirigir veículos leves e utilitários, transportando pessoas e outros, conforme solicitação, zelando 

pela segurança, obedecendo aos itinerários pré-estabelecidos cumprindo as normas do Código de Trânsito Brasileiro. Zelar 

pelo bom andamento da viagem, adotando medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente para garantia e 

segurança dos passageiros, transeuntes e de outros veículos. Vistoriar o veículo e realizar pequenos reparos, verificando o 

estado dos pneus, o nível de combustível, de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando problemas mecânicos, 

identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando indicações dos instrumentos do painel, solicitando manutenção 

quando necessário, entre outros, visando contribuir na conservação e segurança do veículo. Preencher relatórios de 

utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrências durante a 

realização do trabalho. Auxiliar no embarque e/ou desembarque de passageiros, manuseando instrumentos e equipamentos. 

Evitar acidentes. Cumprir escala de trabalho. Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo. Auxiliar o 

médico ou enfermagem em emergências. Controlar o consumo de combustível e lubrificante, bem como prazos ou 

quilometragem para revisões. Zelar pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e pequenos 

reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário. Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito. 
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Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição 

de utilização do veículo. Responsabilizar-se  pelas despesas provenientes de multas ou danos causados aos veículos do 

poder executivo municipal e de terceiros por eventuais acidentes, desde que seja declarado culpado (a). Zelar pela 

documentação própria e do veículo. Cumprir as normas do poder executivo municipal que digam respeito a utilização do 

veículo, relativamente deveres e obrigações, bem como as demais instruções que regulam o assunto. Participar de grupos de 

trabalho e/ou reuniões. Zelar pelos veículos sob sua guarda bem como pelo bem-estar de seu ambiente de trabalho. Executar 

outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

MOTORISTA SOCORRISTA 

Descrição Sumária: Dirigir e manobrar veículos. Auxiliar a equipe de médico e enfermagem no atendimento aos pacientes 

no local da ocorrência. Realizar transporte de pacientes em macas, pranchas e similares, segundo técnicas específicas, do 

local da ocorrência para dentro de veículos e destes para os Hospitais. Observar as regras do Código de Trânsito Brasileiro. 

Principais Atribuições: Cabe ao motorista Socorrista dirigir-se imediatamente ao local do chamado, quando acionado, 

guiando o veículo com segurança, respeitando as normas de  

Legislação Básica de Trânsito e normas específicas para trânsito de veículos, assim como direção defensiva. Possuir 

conhecimentos geográficos do município e saber manusear mapas no sentido de encontrar o mais rápido possível os locais 

chamados. Ser capaz de reconhecer situações de risco e solicitar auxílio à base via rádio, descrevendo de forma clara e 

precisa a situação no local da ocorrência. Executar manobras técnicas que visem a manutenção básica da vida até a chegada 

de equipe de atendimento. Auxiliar a equipe de médico e enfermagem no atendimento aos pacientes no local da ocorrência. 

Realizar transporte de pacientes em macas, pranchas e similares, segundo técnicas específicas, do local da ocorrência para 

dentro de veículos destes para os Hospitais. Zelar pelos equipamentos existentes nos veículos, bem como realizar a limpeza 

dos materiais de estabilização e trauma como colares cervicais, cochins, tirantes, pranchas rígidas, entre outros. Zelar pela 

limpeza das viaturas, interna e externamente, considerando aspectos básicos de higiene e biossegurança. Realizar a 

checagem do veículo quanto ao funcionamento adequado do veículo, comunicando à coordenação qualquer necessidade de 

manutenção do mesmo. Realizar check-list de todos os materiais e equipamentos da unidade na entrada do plantão, 

juntamente com o médico e enfermeiro, anotando e comunicando à coordenação regional a falta ou problemas com os 

mesmos. Manter escuta constante do rádio de comunicação bem como manter contato direto com o rádio- operador, 

informando no início do plantão a equipe que comporá a unidade naquele turno e a movimentação do veículo a todo instante, 

conforme solicitado. Não ausentar-se do serviço até que o responsável pelo plantão seguinte chegue e a ele haja transmitido 

o plantão. Executar outras atividades compatíveis com a formação profissional. 

 

NUTRICIONISTA 

Descrição Sumária: Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades. Planejar, organizar, administrar e avaliar 

unidades de alimentação e nutrição. Efetuar controle higiênico- sanitário. Participar de programas de educação nutricional. 

Principais Atribuições: Prestar assistência dietoterápica ambulatorial e em nível de consultório de nutrição e dietética, 

prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas. Implementar hábitos alimentares saudáveis, 

aconselhando e instruindo a população, sugerindo refeições balanceadas, com base na observação de aceitação dos 

alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e 

econômicos, relacionando a patologia com a deficiência nutricional, procedente ao planejamento e elaboração de cardápios 

e dietas. Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo 

dos meios e técnicas de preparação dos mesmos. Acompanhar o trabalho de pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, 

distribuição de refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição. Zelar pela ordem e 

manutenção de boas condições higiênicas, observando e analisando o ambiente interno, orientando e supervisionando os 

funcionários e providenciando medidas adequadas para solucionar os problemas pertinentes, para oferecer alimentação 

sadia e o aproveitamento das sobras de alimento. Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da 

dieta. Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no número de refeições a serem 

servidas e no estoque existente; Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias 

para evitar deterioração e perdas. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. Coordenar e executar programas, projetos e políticas desenvolvidos pela administração pública, 

direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade 

de vida da população. Integrar equipe multiprofissional, sempre que necessário, bem como requerer junto a outros 

profissionais, pareceres técnicos e ou exames complementares. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões. Preparar 

informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de 

serviços, portarias, pareceres e outros. Contribuir, preventiva e corretivamente, com os conhecimentos de sua área de 

atuação assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros. Capacitar demais profissionais e equipes para 

a implantação dos procedimentos de atenção nutricional, no âmbito de sua área de atuação. Elaborar relatórios e laudos 

técnicos e executar atividades administrativas em sua área de atuação. Participar, conforme a política interna do poder 
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executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Executar outras atividades compatíveis com a 

formação profissional. 

 

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 

Descrição Sumária: Executar atividades relativas à operação de rolo compressor, pá- carregadeira, trator de esteira e outros 

e na execução de serviços gerais de engenharia. 

Principais Atribuições: Executar atividades relativas à operação de rolo compressor, pá- carregadeira, trator de esteira e 

outros e na execução de serviços gerais de engenharia. Operar retro-escavadeira e moto niveladora e demais equipamentos, 

manipulando comandos, nos serviços de drenagem, terraplanagem, saneamento, pavimentação, entre outros, conforme 

orientação técnica e normas de segurança. Verificar a necessidade de reparos na parte mecânica e elétrica do veículo, 

encaminhando-o para a oficina quando necessário. Conduzir os veículos e/ou equipamentos até o local determinado após o 

final de cada obra. Operar máquinas agrícolas, de acordo com as orientações técnicas, roçando, arando e preparando o solo 

para o plantio. Verificar as condições de funcionamento do veículo, com relação ao combustível, água, bateria, pneus e outros, 

solicitando as providências necessárias. Zelar pelas condições de segurança dos demais e de si mesmo e evitar acidentes, 

atentando para normas e procedimentos preestabelecidos. Sinalizar o local de realização das obras, conforme orientações 

técnicas e de segurança. Usar EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) específicos para a categoria. Executar outras 

atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

PROCURADOR PREVIDENCIÁRIO 

Descrição Sumária: Coordenar, redigir, elaborar, analisar e emitir documentos e pareceres jurídicos, minutas de contrato, 

convênios e projetos de leis, informes técnicos, relatórios, portarias e outros atos normativos em matéria e emitir parecer 

sobre atos da Autarquia, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento 

de atividades em sua área de atuação. Acompanhar, representar e defender os interesses do Regime Próprio de Previdência 

do Município de Rio do Sul – Rio do Sul PREV, bem como do órgão executor do respectivo regime, mesmo que em face 

do Município de Rio do Sul, nos interesses daquele, seja em procedimento administrativo ou judicial, englobando para tanto 

todas as atribuições e competências conferidas ao advogado. 

Principais Atribuições: Acompanhar, representar e defender os interesses do Regime Próprio de Previdência do Município 

de Rio do Sul – Rio do Sul PREV, bem como do órgão executor do respectivo regime, mesmo que em face do Município de 

Rio do Sul, nos interesses daquele, seja em procedimento administrativo ou judicial, englobando para tanto todas as 

atribuições e competências conferidas ao advogado. Coordenar, redigir, elaborar, analisar e emitir documentos e pareceres 

jurídicos, minutas de contrato, convênios e projetos de leis, informes técnicos, relatórios, portarias e outros atos normativos 

em matéria e emitir parecer sobre atos da Autarquia, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 

desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. Assessorar juridicamente os grupos de trabalhos 

técnicos e administrativos, com ênfase na orientação preventiva. Participar, quando designado, de comissões, conselhos e 

grupos de trabalho para análise e emissão de pareceres jurídicos. Receber citação. Orientar na defesa técnica, instruindo 

pareceres, quando necessário. Analisar a conformação jurídica de contratos, convênios, licitações, em especial na concessão 

de benefícios e outros ajustes. Acompanhar processos administrativos e judiciais. Realizar análises e interpretações de 

legislações, jurisprudência e doutrinas das diversas especialidades 

jurídicas, estudando-as, a fim de assessorar, assistir e aprimorar a legislação previdenciária da Autarquia. Prestar 

atendimento jurídico à Autarquia, sugerindo as medidas judiciais, estudando e propondo, em juízo, as ações pertinentes, 

acompanhando-as até final decisão. Elaborar petições, objetivando a defesa da autarquia nas ações que lhe forem propostas, 

promovendo todos os atos judiciais necessários, até final da demanda. Acompanhar, junto aos cartórios, o andamento dos 

feitos, manifestando-se nos processos, juntando os documentos requeridos pelo Poder Judiciário e peticional, sempre que o 

caso assim o exigir. Executar demais atividades correlatas, pertinentes ao cargo relativas ao perfeito andamento legal da 

Autarquia. Analisar e emitir pareceres demandados pelas áreas nos processos administrativos, manter as pastas de 

acompanhamento das ações devidamente atualizadas em consonância com o andamento judicial e desempenhar outras 

atividades correlatas e compatíveis com as funções de seu cargo. Executar atividades correlatas, inclusive dirigir veículo no 

exercício da função quando necessário. Executar outras atividades compatíveis com a formação profissional. 

 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Descrição Sumária: Realizar, executar, organizar, desenvolver, supervisionar e promover programas para pessoas e grupos 

voltados às práticas corporais e atividades físicas, e promover hábitos de vida saudáveis em todas as faixas etárias. Participar 

de equipes multidisciplinares, auxiliando no tratamento de pessoas com problemas físicos ou psíquicos. 

Principais Atribuições: Cabe ao Profissional de Educação Física participar de reuniões com profissionais da equipe de 

trabalho, para levantamento das reais necessidades da população adscrita; planejar ações e desenvolver educação 

permanente; acolher os usuários e humanizar a atenção; trabalhar de forma integrada com a equipe de trabalho; realizar 

visitas domiciliares necessárias; desenvolver ações intersetoriais; participar dos Conselhos Locais; realizar avaliação em 
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conjunto com a equipe de trabalho e Conselho Local do impacto das ações implementadas através de indicadores 

preestabelecidos; formar grupos de atividade física com crianças com sobrepeso e obesidade utilizando os espaços públicos 

já existentes; formar grupos de ginástica, caminhada, práticas corporais para adultos e idosos utilizando os espaços públicos 

já existentes; acompanhar usuários; formar grupos de dança, luta, capoeira e outras atividades relativas à profissão com 

adolescentes utilizando os espaços públicos já existentes; avaliar e acompanhar os casos encaminhados pela equipe de 

trabalho; oferecer orientações que promovam o auto cuidado e a prevenção de riscos em todas as suas ações; mobilizar a 

comunidade para participar de atividades relacionadas as datas comemorativas; integrar-se na rede de serviços oferecidos, 

realizando referência e contra referência, seguindo fluxo preestabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados. 

Executar outras atividades compatíveis com a formação profissional. 

 

PSICÓLOGO 

Descrição Sumária: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional, os processos mentais e sociais de 

indivíduos, grupos e instituições. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social. Planejar 

estratégias no contexto de gestão de pessoas. Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura. Desenvolver 

pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades da área e afins.  

Principais Atribuições: Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos por meio de entrevistas, observação, testes e dinâmica 

de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos. Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou 

em grupo, adequado às diversas faixas etárias. Realizar atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou 

acompanhamento psicoterapêutico. Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e 

psicopedagógico, bem como os encaminhados do Conselho Tutelar. Participar da elaboração de programas de pesquisa 

sobre a saúde mental da população, bem como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade 

psicossocial da clientela. Criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias 

próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de qualificar o desempenho de várias 

equipes. Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde mental, em nível de 

atenção primária, em instituições formais e informais como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições de 

menores, penitenciárias, entidades religiosas e etc. Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas 

de saúde, em nível de macro e micro sistemas. Coordenar e supervisionar as atividades de Psicologia em instituições e 

estabelecimentos de ensino e/ou de estágio, que incluam o tratamento psicológico em suas atividades. Realizar pesquisas 

visando a construção e a ampliação do conhecimento teórico e aplicado, no campo da saúde mental. Atuar junto à equipe 

multiprofissionais no sentido de levá-las a identificar e compreender os fatores emocionais que intervém na saúde geral do 

indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de especialidades, hospitais gerais, prontos-socorros e demais instituições. 

Atuar como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo à instituição. Orientar e acompanhar a clientela, 

familiares, técnicos e demais agentes que participam, diretamente ou indiretamente dos atendimentos. Participar dos 

planejamentos e realizar atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a reinserção social da 

clientela egressa de instituições. Participar de programas de atenção primária em Centros e Postos de Saúde ou na 

comunidade; organizando grupos específicos, visando a prevenção de doenças ou do agravamento de fatores emocionais 

que comprometam o espaço psicológico. Realizar triagem e encaminhamentos para recursos da comunidade, sempre que 

necessário. Participar da elaboração, execução e analise da instituição, realizando programas, projetos e planos de 

atendimentos, em equipes multiprofissionais, com o objetivo de detectar necessidades, perceber limitações, desenvolver 

potencialidades do pessoal envolvido no trabalho da instituição, tanto nas atividades fim, quanto nas atividades meio. 

Promover e realizar ações em recrutamento e seleção, aplicação de testes psicológicos, treinamento, descrição de cargos, 

acompanhamento funcional, avaliação de Desempenho, organização de eventos, política de plano de cargos e salários e 

diagnóstico organizacional. Realizar atendimento e visitas domiciliares mediante solicitação. Elaborar pareceres, laudos e 

perícias psicológicas, quando solicitado pelo poder judiciário e/ou outras instâncias. Participar, conforme a política interna 

da do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Elaborar relatórios e outros 

documentos necessários. Executar outras atividades compatíveis com a formação profissional. 

 

PSICOPEDAGOGO 

Descrição Sumária: Atuar especificamente na área de problemas com aprendizagem, resgatando a auto-estima do 

educando. A principal tarefa é perceber e diagnosticar quando é um problema de aprendizagem e de quando é um processo 

natural da criança construindo o seu próprio conhecimento. 

Principais Atribuições: Planejar, coordenar e avaliar a organização e gestão de projetos pedagógicos adaptados a situações 

limites na esfera da educação, com base nos défices gerais de desenvolvimento, défices específicos ao nível da socialização, 

crises ao nível de relacionamento humano e do projeto profissional. Desenvolver e aplicar métodos específicos de 

observação, avaliação e de integração nas situações referidas. Integrar e organizar equipes interdisciplinares de intervenção 

pedagógica em estruturas de apoio a crianças, adolescentes, adultos e idosos. Desenvolver meios pedagógicos e de 

intervenção, incluindo avaliação e organização, dirigidos ao mesmo tipo de sujeitos. Desenvolver atividades de 
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aconselhamento em instituições que se ocupem da educação. Implementar a investigação dos fatores patogênicos e de 

métodos de intervenção em todas as situações de perturbação da aprendizagem. Acompanhar as situações de insucesso 

escolar, dificuldades de adaptação e exclusão social. Realizar atendimento e visitas domiciliares mediante solicitação. 

Participar, conforme a política interna do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. 

Elaborar relatórios e outros documentos necessários. Executar outras atividades compatíveis com a formação profissional. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Descrição Sumária: Orientar e executar o trabalho técnico de assistência de enfermagem aos clientes da Instituição, 

auxiliar nas atividades de planejamento, promoção de saúde e outras atividades por ela desenvolvidas. Efetuar registros e 

relatórios de ocorrências e procedimentos. Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos de biossegurança. 

Principais Atribuições: Prestar assistência sob orientação do médico ou enfermeiro, através de serviços técnicos de 

enfermagem, tratamentos, cuidados de conforto, higiene pessoal e outros. Atender a prescrições médicas, procedendo a 

triagem dos pacientes, controlando sinais vitais dos mesmos, auxiliando em consultas, realizando vacinas, bem como 

ministrando medicamentos, tratamentos e outros dados aos usuários. Auxiliar o superior na prevenção e controle das 

doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção. Realizar 

atividades na promoção de campanha do aleitamento materno. Auxiliar nas atividades de urgência e emergência em 

atendimentos especializados, sob supervisão de profissional habilitado em ações que requeiram maior complexidade. 

Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de 

enfermagem. Realizar a movimentação e o transporte de clientes de maneira segura. Preparar e administrar medicações por 

via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica. Realizar registros 

da assistência de enfermagem prestada ao cliente e outras ocorrências a ele relacionadas. Auxiliar o médico nos 

procedimentos de pequenas cirurgias e coletar materiais para exame laboratorial. Realizar acompanhamento técnico, através 

de visitas a pacientes em hospitais, escolas, domicílios, sempre que necessário. Garantir pleno funcionamento da unidade 

de trabalho, bem como a qualidade e quantidade de medicamentos e material ambulatorial, controlando o estoque, 

solicitando reposição de material, realizando organização, manutenção, controle, limpeza, esterilização de materiais, 

equipamentos e ambientes. Garantir a correta execução das atividades, orientando, supervisionando e treinando o pessoal, 

auxiliar. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização do material e equipamento, bem como sua conservação, 

preparo, armazenamento e distribuição, comunicando ao superior eventuais problemas. Realizar controles e registros 

das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle estatístico. Garantir a 

promoção da saúde pública, auxiliando aos usuários, prestando informações sobre consultas, exames, medicamento e outros, 

bem como assistindo ao enfermeiro na execução de programas de educação para a saúde. Zelar pelo cumprimento dos 

princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários e profissionais, quanto 

no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis. Participar, conforme a política interna do poder executivo municipal, 

de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Executar outras atividades compatíveis com a formação profissional. 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Descrição Sumária: Manipular filmes radiológicos e revelar filmes radiográficos. Trabalhar seguindo normas de qualidade, 

segurança, higiene, saúde e proteção ao meio ambiente. Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia. Operar 

aparelhos de Raios X, Tomógrafo, e outros. 

Principais Atribuições: Operar de raio X, introduzindo filmes, manejando controles, regulando os mostradores e acionando 

comando de descarga de radioatividade para realização de exames radiológicos. Preparar o paciente para realização de 

exames radiológicos, fazendo- o vestir roupas adequadas, desfazer-se de qualquer objeto de metal que possa comprometer 

a validade do exame, colocando-o na posição e lugar correto, quando necessário. Revelar filmes radiológicos em câmara 

escura, preparando soluções para a revelação e fixação, imergindo as chapas nos líquidos por tempo determinado e 

dispondo-as em lugares próprios para secagem e verificação de igualdade através do negatoscópio. Anexar as chapas 

radiológicas às fichas do paciente e encaminhar o radiologista. Envelopar e identificar os exames radiológicos realizados. 

Manter atualizado o arquivo de chapas radiológicas, dispondo-as em ordem cronológica e alfabética. Selecionar os filmes 

a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia solicitada. Controlar as quantidades de filmes, de revelador e fixador 

utilizados nas chapas. Requisitar o material necessário aos trabalhos. Zelar pela conservação e manutenção dos 

equipamentos utilizados. Executar todos os demais trabalhos atinentes e correlatos ao cargo, ou que possam surgir no 

decorrer dos serviços. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Descrição Sumária: Atuar nas áreas relacionadas à saúde física e mental, no atendimento de pacientes visando a prevenção, 

habilitação e reabilitação de pessoas utilizando procedimentos específicos de terapia ocupacional. Habilitar pacientes. 

Realizar diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes. Atuar na orientação de pacientes, familiares, cuidadores 

e responsáveis. Desenvolver ainda, programas de prevenção, promoção de Saúde e qualidade de vida. 
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Principais Atribuições: Atendem pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando procedimentos 

específicos de terapia ocupacional. Habilitam pacientes; realizam diagnósticos específicos; analisam condições dos 

pacientes. Atuam na orientação de pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis. Desenvolvem, ainda, programas de 

prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida. Cabe ao Terapeuta Ocupacional participar de reuniões   

com profissionais das equipes, para levantamento das reais necessidades da população adscrita; planejar ações e desenvolver 

educação permanente; acolher os usuários e humanizar a atenção; trabalhar de forma integrada com as esquipes; realizar 

visitas domiciliares necessárias; desenvolver ações intersetoriais; participar dos Conselhos Locais; realizar avaliação em 

conjunto com as equipes e Conselho Local do impacto das ações implementadas através de indicadores preestabelecidos; 

desenvolver grupos operativos envolvendo pacientes e familiares, com objetivo de melhorar a socialização, reinserção 

social, utilizando-se dos recursos da comunidade; auxiliar no processo de trabalho dos profissionais das equipes no que diz 

respeito à reinserção social do portador de transtorno mental e de outras patologias; realizar ações que colaborem para a 

diminuição do preconceito e estigmatização com relação ao transtorno mental e outras patologias; mobilizar os recursos da 

comunidade para constituir espaços de aceitação e reinserção social do portador de transtorno mental; manter contato 

próximo com a rede de serviços de diversas áreas oferecidos pelo município, de modo a poder acompanhar os usuários de 

sua área de abrangência, que assim o necessitarem; integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra 

referência, seguindo fluxo preestabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados; realizar visitas domiciliares 

em conjunto com as equipes, dependendo das necessidades; com ênfase na promoção da autonomia funcional da pessoa com 

deficiência, pessoa idosa, amputados, pessoas com alterações no desenvolvimento neuro psicomotor, atuar no risco social 

relacionado ao uso prejudicial de álcool e drogas, com adolescentes em situação de risco social, atuar em prevenção de 

deficiências e na saúde da mulher, saúde do trabalhador e de ações de cuidado com o cuidador. Executar outras atividades 

compatíveis com a formação profissional. 

 

 


